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Paranatinga MT/ 07 de dezembro de 2027,

Ofício no 2359/2027-Gabinete do Prefeito,
Assunto.:
Enca mi n ha mos PP A/ 2022-2025.
Cód. de Triagem no 11L264í3.

Senhor Conselheiro,

Estamos encaminhando à Vossa Excelência, a Lei no 2259 de 25

de novembro de 2021, guê Dispõe sobre o Plano Plurianual
PPA, para o exercício de 2022/2025 e seus respectivos anexos,
para apreciação da equipe Técnica do Tribunal de Contas do Estado de

Mato Grosso.

Sendo o que tínhamos para o momento reiteramos votos de

apreço e distinta consideração.

Josima Barbosa
P icipa I

5t-49
R

End. :

Bairro.:

A sua Excelência,
O Conselheiro.
José Carlos Novelli
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

Av, Brasil, n" 1.900, Centro, Parnnatinga - MT - CEP: 78.870-000 Tel.: (66) 3513-132911156
li-Mail : r,|.eÍ'ei!I r:j!ú)pdüI!-4!i]!gtL!Jl.]L:gq:-&I

-l-

^
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LEI Nq 225912021.

"INSTITUI O PLANO PLURIANUAL DO

MUNICÍPIO DE PARANATINGA - MT PARA O

PERÍODO 2022-2025. "

IOSIMAR MARQUES BARBOSA, PREFEITO MUNICIPAL DE

PARANATINGA, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIçÕTS LEGAIS, EAZ SABER QUE A CÂUNN,q. MUNICIPAL

APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I

DO PLANEIAMENTO GOVERNAMENTAL E DO PLANO PLURIANUAL

Art.la - Esta lei institui o Plano Plurianual do município de Paranatinga

- MT para o período 2022-2025- PPA I 2022-2025, em cumprimento ao disposto

no § Le do art. 1,65 daConstituição Federal'

Art,2a - o planejamento governamental é a atividade que, a partir de

diagnósticos e estudos ProsPectivos, orienta as escolhas de políticas públicas'

Art.3o - O PPA 2022-2025é instrumento de planejamento governamental

que define diretrizes, objetivos e metas com o propósito de viabilizar a

implementação e a gestão das políticas píúlicas, convergir a dimensão

estratégica da ação governamental, orientar a definição de prioridades " ?(ü
na promoção do desenvolvimento sustentável'

ro' Para.atinga/MT -Fffie-rune vuN-nenprrune vuNtclpAt- DE PARANATINGA -
3573.1329

PUBLICADO
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Art.40 - O PPA 2022-2025 terá como diretrizes:

I. PROMOVER UMA GESTÃO MODERNA E PARTICIPATIVA

II. EXERCER A FUNÇÃO LEGISLATIVA, TRANSPARENTE E

FISCALIZADORA

III. PROMOVER E DESENVOLVER O DESPORTO E LAZER A TODA

COMUNIDADE

tv. PROMOVER A GESTÃO AMBIENTAL, TURISTICA, COMERCIAL E

INDUSTRIAL NO MUNICIPIO

V. FOMENTAR A AGRICULTURA FAMILIAR PROPICIANDO A

GERAÇÃODEEMPREGO,RENDAESUBSISTENCIA

VI. DESENVOLVIMENTO E REESTRUTURAÇÃO URBANA E RURAL'

CoMOBRASESERVIÇOSDEQUALIDADEECUSTOS

CONTROLADOS

VII. GARANTIR AO CIDADÃO ATENDIMENTO DE SAÚDE INTEGRAL,

GRATUITO E HUMANIZADO

Vm. PROMOVER UMA EDUCAÇÁO pUsUCA COM QUALIDADE SOCIAL

tx. GARANTIR O ATENDIMENTO AS NECESSIDADES BÁSICAS E

OFERTARSERVIÇoSSOCIoASSISTENCAISTIPIFICADAS

CONHECERERESPEITARADIVERSIDADECULTURAL

ATENDIMENTO A PASSIVOS CONTIGENTES E RISCOS FISCAIS

EVISTOS.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA E ORGANTZAÇÃ} Do PLAN

Art. 50 - o PPA 2022-2o25ref1ete as políticas públicas eotgarizaaatu

governamental por meio de Plogramas, classificaclos como temáticos e de

Gestão, Manutenção e Serviços, assim definidos:

X.

XI.

T - Fone: (66)

3573.1329
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I - Programa Temático: aquele que exPressa a agenda de governo por

meio de políticas públicas, orientando a ação governamental Para a entrega de

bens e serviços à sociedade; e

II - Programa de Gestão, Manutenção e serviços ao Estado: aquele que

reúne um conjunto de ações destinadas ao apoio, à gestão e à manutenção da

atuação governamental.

Art. 60 - O Programa Temático

Valor Global e Valor de Referência.

§ 1n O Objetivo exPressa o que

serem alteradas pela implementação de

atributos:

é composto por Objetivos, Indicadores,

deve ser feito, refletindo as situações a

um conjunto de Iniciativas e tem como

d
§ 4n - O Valor de Referência é um

Programa Temático, especificado pela

permitirá identificar, no PPA 2022-2025,

total superar aquele valor.

parâmetro monetário estabelecido

esfera Fiscal e da Seguridade

Por

que

empreendimentos, quando

' 
Paranatinga/MT -Fffi--rBrruneutxtctPAl-DEPARANATINGA-

3573.1329

I - Órgão Responsável: é aquele cujas atribuições mais contribuem para

a implementação do Objetivo;

II - Meta: é uma medida do alcance do objetivo, podendo ser de nab'veza

quantitativa ou qualitativa; e

III - Ações: d.eclara as entregas de bens e serviços à sociedade, resultantes

da coordenação de ações orçamentárias'

§ 2o - O Indicador é um instrumento que permite identificar e aÍetit'

periodicamente, aspectos relacionados a um Progtama, auxiliando o seu

monitoramento e avaliação.

s 3n - o valor Global indica uma estimativa dos recursos orçamentários

necessários à consecução dos Objetivos segÍegando as esferas Fiscal e da

Seguridade, com as respectivas categorias econômicas, e dos recursos de outras

fontes.
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Art.79 - Integram o PPA 2022-2025 oS seguintes anexos:

I - Anexo I - Programas Temáticos e Programas de Gestão, Manutenção

e Serviços;

II-AnexoII_DetalhamentodoPPAporAções2022-2025,detalhandoas

Metas e Prioridades Para cada ano;

III - Anexo III - Estimativa Anual da Receita'

CAPÍTULO ru

DA INTEGRAÇÃO COM OS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO

Art. 80 - os Programas constantes do PPA 2022-2025 estarão expressos

nas leis orÇamentárias anuais e nas leis que as modifiquem'

§ 1q - As ações orçamentárias de todos os Programas serão discriminadas

nas leis orçamentárias anuais'

Art. 90 - o val0r G10ba1 dos Programas, as Metas e os enunciados dos

Objetivos não constituem em limites à programação e à execução das despesas

expressas nas leis orçamentárias e nas leis que as modifiquem'

Art. 10 - Os empreendimentos cujo valor global estimado seja igual ou

superior ao valor de Referência são caracterízados c{e Grande Porte e deverão ser

expressos no PPA 2022-2025 como Ações'

§1n O Empreendimento de Grande Porte poderá ser desdobrado nas leis
tl rl

orçamentárias em mais de uma ação, Para expressar sua regionalizaçáo

segmentos. tQ

i,'

Art.11-Osorçamentosanuais,deformaarticuladacomoPP

2[25,serão orientados para o alcance dos Objetivos constantes deste Plano'

atinga/MT - Fone: (66)

3573.1329
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CAPÍTULO IV

DA GESTÃO OO PLANO

Seção I

AsPectos Gerais

Art.12 - A gestão do PPA 2022-2025 consiste na articulação dos meios

necessários Para viabilizar a consecução das suas metas, sobretudo' para a

garantia de acesso dos segmentos populacionais mais vulneráveis' buscando o

aperfeiçoamento:

I - dos mecanismos de implementação e integração das políticas públicas;

II - dos critérios d.e regionalizaçáo das políticas públicas; e

III - dos mecanismos de monitoramento, avaliação e revisão do PPA

2022-2025,

patâgraÍo Único - Caberá a Secretaria Municipat de Administração e

Planejamento definir os prazos, as diretrizes e as orientações técnicas

complementares PaÍa agestão do PPA 2022-2025'

Seção II

Do Monitoramento e Avaliação

Art. 13 - O Monitoramento do Plano Plurianual é atividade estrutur

a partir da implementação de cada Programa, e orientada para o alcance das

metas prioritárias do governo.

Art.14-AavaliaçãodoPPAzoz2-2o2Sconsistenaanálisedaspolíticas

pirblicas e dos Programas, fornecendo subsíclios para eventuais ajustes em sua

formtrlação c imPlementação.

atinga/MT - Fone: (66)

3573'1329
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Art. L5 - O Poder Executivo promoverâ a adoção de mecanismos de

estímulo à cooperação municipalista com vistas à produçáo, ao intercâmbio e à

disseminação de informações para subsidiar a Sestão das políticas públicas'

Art. 16 - O poder Executivo promoveÍá a participação da sociedade no

pÍocesso de monitoramento dos Programas do PPA 2022-2025,

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES CEnnIs

Art,L7 - Para fins de atendimento ao disposto no patâgraÍo Lo do art'1'67

da Constituição Federal, o investimento plurianual, Para o período 2022-2025'

está incluído no Valor Global dos Programas'

ParâgraÍoÚnico - A lei orçamentária anual e seus anexos detalharão os

investimentos de que tratam o caput, PaÍa o ano de sua vigência'

Art. 18. Considera-se revisão do PPA-2022-2025 a inclusão, exclusão ou

alteração de Programas.

§ 1n A revisão de que trata o capu! ressalvado o disposto nos parágrafos

4a e 5o deste artigo, será proposta pelo Poder Executivo por meio de projeto de

lei, sempre que necessário.

§ 2q os projetos de lei de revisão do Plano Plurianual que incluam

Programa Temático ou objetivo deverão conter os respectivos atributos'

§ 3e Considera-se alteração de programa a inclusão, exclusão ou a

alteração de Objetivos, Ações e Metas'

§ 4n o Poder Executivo r pàtàcompatibiLizar a as alterações promovidas

pelas leis orçamentárias anuais e pelas leis qtte as modifiquem, fica autoúzador

I - Alterar o Valor Global do Programa;

inga./MT - Fone: (

3573.1329
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II - Incluir, excluir ou alterar Ações; e

S 5n O Poder Executivo fica autorizado a incluir, excluir ou altelar as

informações gerenciais e os seguintes atributos:

I - Indicador;

II - Valor de Referência;

III - Metas Físicas/Financeiras;

IV - Órgão ResPonsável.

Art. 19 - A Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

aínlizatá,na internet, ao menos uma vez ao ano, aS informações constantes do

Plano Plurianual bem como o divulgará em formato e linguagem acessíveis à

sociedade.

Art. 20 - Esta Lei entra em vi

Gabinete do Prefeito MuniciPal de rosso, em 25

de novembro de 2021,.

r na data de sua Publicação'

S BARBOSA
O TUUNICIPAL

nSFBITURA NafTNTIPeL DE PARANATINGA- Av' Brasil'
3573,1329

i!õõ, c..t t.q **"tinga/MT - Fone: (66)
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26.de Novgmbro,de,2021i' 
jornAl,OttOIaliÉlêttÔhÍoo:dils rMunloípÍios.do;Estedbtde;Mato''Gro§§o' ' ê(NO XVI'l'Nr' 3'863

05.001,10,302,0012,2069,3390,0S.00,00.."., ,,,.,.,,,,,,,,,R$ ouvlDoRlA MUNICIPAL
LEI No 2259/2021

5,600,00

05.001.10.302.0012.2073,3390.39,00.00...... ,".,,,,.."..,R$ ! letruo 225912021

11.ooo,oo I ,,tttstttul o pLANo pLURIANUAL Do MUNlclPlo DE PARANATINGA

tot I .r- o^o^ a o=oíann ,n r.ro2F,-tt

05,001 ,1 0,303,0013.2080.3390.32,00'00.",,. .",,,"'..',' 'R$ ;

700,00

Fonte.:0,1,18,000000-TransÍerência do FUNDEB 70%, $ 'fUf eann O PERíODO 2022'2025'tr

E ELE SANGIONA A SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I

176,00

ARTIGO 30. - Este Decreto entrará em vlgor na data publicação,

06,005.12,361,0005.2046.3190.94'00'00".,'. """"""""R$ [ 'lostr'rnn MARQUES BARBoSA' PREFEITo MUNICIPAL DE PARA-

1,ooo,oo § ueltca, EsrADo DE MATo GRosso, No uso DE suAs ATRIBUI'

,"*.'0.,.,n.000000-rransrorência do FUNDEB 3o%. X 
gq:: f91l1.lÍ:i::LS::i.oÂMARA 

MUNTCTPAL APRovou

Fonte,: 0,1.29.000000-Transf.deRec.doFundoNac.deAssist.Soclal - ít'paraoporÍodo2022-2025-PPAl2022-2025'omcumprlmentoaodis-
{ posto no § 1o do art' 165 da Constltulção Federal'

FNAS, i'
o8,oog.o8.244.oo1ô.2089,3990.90.00,00..,.,, ',,.""",""R$ \ ol''" - o planejamento governamental é a atividade quê' a partir de diag-

i nóstlcos e estudos prospectivos, orlenta as escolhas do polítlcas pÚbllcas.
1 1,500,00 iâ:cnte; 

0.'t .33,oooooo - outras Transf, de convênlos. i ad's" - o PPA 2022'2025 ó lnstrumento de planeJamento governamental

- [ que deflne dlretrlzes, obJetlvos e metas oom o propósito de viabllizar a lm-

09,002.15.451,0009.1242.4490.51.00.00.,,... "'.',..".'.',R$ I plementação e a gestáo das polÍtlcas públlcas, converglr a dlmensão es-

5.000,00 i -"
06,005.12.361.0005,20s0,0190.e4,00.00.,.,,. ,,.."'.'.,,,'.R$ | oo euleuAMENTO GOVERNAMENTAL E Do PLANo PLURIANUAL

,soo,oo í a*,t" - Esta lel lnstitul o Plano Plurlanual do munlcíplo cle Paranatinga -

293.OOO,OO i tratéglca da ação govornamontal, orientar a deflnlção de prlorldades e au-

Fonto,: 0.3.00.000000 - Recursos Ordlnárlos. i xlllar na promoçáo do desenvolvlmento sustêntável,

03.001,04'123.0001,1206,3390'39.00'00,'.,,' """""""'R$ I ert' a"- oPPA2022-2025 terá como dlrotrlzes:

3O8.9OO,OO $ t. pnOVOVeR UMA GESTÃO MODERNA E PARTICIPATIVA ll' EXER-

Fonte.: 0.3.02,000000 - Rec. de tmp. de Transf. de tmpostos - saúde. I cen a FUNÇÃO LEGlsLATlvA, TRANSPARENTE E FlscALlzADoRA

05,001,10.302,0012,1263,31e0,04.00. 0...,.......,..,,...,..,,.....,,,,,,..,,,,.,..*g I rrr' enort'rovER E DESENVOLVER O DESPORTO E LAZER A TODA

I coutuutonoE lv. pRoMovER A GESTÃO AMBIENTAL, TURISTICA,
1,188,150,00 coMERcrAL E TNDUSTRTAL No MuNrctpto v, FoMENTAR A AGRI-

Fonte,:0,3,15.000000-Transf,Rec.doFundoNac,doDesenv'daEdu- IcUIfUnnFAMILIARPR.PI.IANDOAGERAÇÃODEEMPREGO,REN-
CAçãO - FNDE, DA E SUBSISTENCIA VI. DESENVOLVIMENTO E REESTRUTURAÇÃO

06.002.12'306.0005,1267.3390'30'00.00.,'.'. """""""'R$ | uneer'rn E RURAL' coM oBRAS E sERVIÇos DE QUALIDADE E cus'

1.4.o5o,oo t ros cournoLADos vu. GARANTTR Ao crDADÁo ATENDIMENTo

DE SAÚDE INTEGRAL, GRATUITO E HUMANIZADO VIII. PROMOVER
Fonte.:0,3.18.000000-Transferência do FUNDEB 70%, { ::-

^iUMAEDUcAçÃoPUBLIoAcoMQUALIDADESocIALIX.GARANTIR
06.005.12.361.0005,1264.3190,04,00,00,,,,,, .'."...'.'.,'.R$ I o nreuoruENTo AS NECESSTDADES BÁSICAS E OFERTAR SERVI-

156.eOO,OO $ Ços soctoASStSTENCArS ÍtprFrCADAS X. CONHECER E RESPEI-

âFonte.: o,o,42.oooooo - Transf. Rec. do Sistema Uncio de Saúde - SUS' t TAR A DIVERSIDADE oULTURAL xl, ATENDIMENTo A PASSIVoS

Estado, i courtoerurEs E Rtscos FrscAts tMPREVlsros.

05,00i,,t0.302.0012,1263.4190,11.00,00,...,. ,,,..,.,.......R$ | clnlrulo rt

1O4,7OO,OO { on esrnuruM E ORGANIZAçÃO DO PLANO

Fonte.: 0.3.46.000000-TransÍ,FundoaFundoRec,doSUSprov'Do{a.t.S"-OPPA2,22-2,25refloteaspolÍtloaspúblicaseorganizaaatua-
Gov, Federal - Bloco de Custel, i çáo governamental por melo de Programas, classlÍicados como temátlcos

05,001,10,302,0012,'1263.3190.11,00'00,,.',, """""""'R$ { e de Gestâo' Manutenção e servlgos' asslm deflnldos:

676,866,00 I I - progr.r. Temátlco: aquele quo expressa a agenda de governo por

{ meio aà polÍticas públicas, orientando a ação governamental para a entrê-

TOTAL DAS ANULAÇÔES,,,'
ga de bens e servlços à socledade; e

ll - Programa de Gestáo' Manutençáo e Serviços ao Estado: aquele que

reúne um conjunto de açóes destinadas ao apoio, à gestáo e à manuten-

ção da atuação governamental.
com efeltos retroatlvos à 01 de outubro de 2021,

em contrário.

Paranatinga - MT, 1 4 de outubro de 2021 .

Joslmar Marques Barbosa

Prefelto MunlclPal

PUBLICADO EM

14t1012021.

Art,60-OProgramaTemáticoécompostoporObjetivos'lndicadores'Va-
lor Global e Valor de Referêncla'

§ 10 O Ob,letlvo expressa o que deve ser felto, refletlndo as sltuaçóes a

lerem alteiadas pela implementação de um conJunto de lniciativas e tem

como atrlbutos:

I - Órgão Responsável: é aquole cujas atribuiç6es mais contribuem para a

I lementação do objetlvo;
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ll - Metai é uma medlda do alcance do ObJetivo, podendo ser de natureza

quantltatlva ou qualltatlva; e

lll - Ações: declara as enkegas de bens e servlços à sociedade, resultan'

tes da coordenaçáo de ações orçamentárlas.

§ 2o - O lndlcador é um lnstrumento que permite ldontlflcar e aÍerlr' perlo'

dlcamente, aspectos relaclonados a um Programa, auxlllando o seu monl-

toramento e avallação,

§ 3o - O Valor Global lndlca uma estlmatlva dos recursos orçamentárlos

necessárlos à consecução dos Objetivos segregando as esferas Fiscal e

da Segurldade, com as respectlvas categorlas econÔmlcas, e dos recursos

de outras Íontes.

§ 4o - O Valor de Referêncla é um parâmetro monetárlo estabelecldo por

Programa Temátlco, especificado pela esÍera Fiscal e da Seguridado que

permltlrá ldentlflcar, no PPA 2022'2025. empreendlmentos, quando seu

custo total suporar aquele valor.

Art, 7o - lntegram o PPA2022'2025 os segulntes anoxos:

| - Anexo I - Programas Temátlcos e Programas de Gestão, Manutenção

e Servlçosi

ll - Anexo ll - Detalhamento do PPA por Ações 2022-2025, detalhando as

^'Y.t.. e Prloridades para cada ano;

lll - Anexo lll- Estlmatlva Anual da Recelta,

CAPÍTULO III

DA INTEGRAÇÁO COM OS ORçAMENTOS DO MUNICÍPIO

AÉ. 8o - Os Programas constantes do PPA 2022-2025 estarão expressos

nas lels orçamontárlas anuais e nas leis que as modiÍlquem,

§ 1o - As ações orçamentárlas de todos os programas serão dlscrlmlnadas

nas lels orçamentárias anuais.

Art. 9o - O Valor Global dos Programas, as Metas e os enunciados dos

Objetlvos não constituem em limltes à programação e à execugão das des'

pesas oxpressas nas lels orçamentárlas e nas lols quo as modlflquem'

AÉ, 10 - Os empreendlmentos cuJo valor global estlmado seJa lgual ou su-

perior ao Valor de Referôncla são caracterlzados de Grande Porta e deve'

rão ser expressos no PPA 2022'2025 como Ações'

§1o O Empreendlmento de Grande Porte poderá ser desdobrado nas lels

orçamentárlas em mals de uma agão, para expressar sua reglonallzação

ou seus segmentos.
' 'Art, 11 - Os orçamentos anuals, do Íorma artlculada com o PPA

2022-2025,serão orlentados para o alcance dos obJetivos constantes dês-

te Plano.

CAPÍTULO IV

DA GESTÃO DO PLANO

Seção 1

Aspectos Gerals

ArtJz.AgestãodoPPA2o22-2o2Sconslstenaartlculaçãodosmelos
necessárlos para vlabillzar a consecução das suas metas, sobrotudo' para

a garantla de acesso dos segmentos populaclonals mals vulnerávels, bus'

cando o aperfeiçoamento:

| - dos mecanismos do implementação e integragão das polítlcas pÚblicas;

ll - dos crltérlos de reglonallzação das polÍticas públlcas; e

lll - dos mecanlsmos de monltoramento, avallação e revlsão do PPA

2022-2025.

parágrafo únlco . Caberá a Secretarla Munlclpal de Adminlstração e Pla-

nejamento deflnlr os prazo§' as dlrstrlzes e as orlentações técnicas com-

plementares para a gostão do PPA 2022-2025.

Seção ll
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Do Monltoramento e Avallação

Art,13-oMonitoramentodoPlanoPlurianualéatividadeestruturadaa

partlr da lmplementação de cada Programa, e orientada para o alcance

das metas prioritárlas do governo'

Art, 14 - A avaliação do PPA 2022-2025 conslste na análise das polÍticas

públlcas e dos Programas, fornecendo subsídlos para eventuals aJustes

em sua íormulação e lmplementaçáo,

Art. 15 - O Poder Executlvo promoverá a adoção de mecanlsmos de estÍ-

mulo à cooperação munlclpallsta com vlstas à produçâo, ao intercâmbio e

à dlssemlnação de lnformações para subsldlar a gestão das polÍtlcas pÚ'

blicas.

Art. 16 - O Poder Executlvo promoverá a partlclpação da soclodade no

processo de monitoramento dos Programas do PPA 2022-2025'

CAPÍTULO V

DAS DTSPOSIçÔes eenats

Art, fi - Para flns de atendlmento ao disposto no parágrafo 1" do art'

167 da Constituição Federal, o invostimento plurlanual, para o período

2022-2025, está lncluÍdo no Valor Global dos Programas'

parágrafo únlco . A lel orçamentárla anual e seus anexos detalharão os

lnvestlmentos de que tratam o caput, para o ano de sua vlgêncla'

Art.lS.Consldera'serevlsãodoPPA-2022-2025alnclusão,exclusãoou
alteraçáo de Programas'

§ 1o A rovlsâo de que trata o caput, ressalvado o dlsposto nos parágrafos

4o e 5" deste artigo, será proposta pelo Poder Executivo por meio de pro-

Jeto de lel, semPre que necessárlo.

§ 20 Os pro,letos de lel de revlsáo do Plano Plurianual que lncluam Progra'

ma Temátlco ou ObJetlvo deverão conter os respeclivos atrlbutos'

§ 30 consldora-se alteração de programa a lnclusão, exclusão ou a altera-

ção de Objetlvos, Açõos e Metas'

§ 40 O Poder Executlvo, para compatibillzar a as alterações promovidas

pelas lels orçamentárlas anuals e pelas leis que as modiflquem, flca auto-

rlzado a:

| - Alterar o Valor Global do Programa;

ll - lnclulr, excluir ou alterar Ações; e

§ 50 O Poder Executivo Íica autorlzado a incluir ou alterar as infor'

mações gerenclals e os segulntes

l- lndlcadori

ll - Valor de Referência;

lll - Metas FÍsloas/Flnancelras;

lV - Órgão ResPonsável.

Art, 19 - A Secretaria MuniciPal de

zaÉ, na lnternet, ao menos uma voz

do Plano Plurianual bem como o

sÍvels à socledade.

Art, 20 - Esta Lel entra em vlgor na data de sua publlcação'

Gabinete do Prefeito Munlclpal de Paranatlnga, Estado de Mato Grosso'

em 25 de novembrode 2021.

JOSIMAR MARQUES BARBOSA

PREFEITO MUNICIPAL

PARANATINGA PREV
PORTARIA N.o 020/2021

PORTARIA N.0 020/202í
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"Dlspõe sobre a concessâo do beneflcto de Aposentadorla por lncapach

dade permanenle à seruldora Sra, Sandra Marla Chagra,"

A Dlretora Executlva do PARANATINGA'PREV - Fundo Munlclpal de

prevldêncla soclal dos sErvldores do MunlcÍplo de Paranatlnga, Es.

tado de Mato Grosso, no uso de suas atrlbulçõos legals e;

CONSIDERANDO o preenchlmento dos requlsltos prevlstos no art' 40,

§ 1o, lnclso l, da Constltulção Federal, com redação dada pela Emenda

Constltuclonal n,o 41/2003, clc arl, 12, lnclso I e art. 14, da Lel Munlclpal

n.o 181/2006, que reestrutura o Reglme Próprlo de Prevldêncla Soclal do

MunlcÍplo de Paranatlnga/MT, Lel Complementar n.o 1 '685/2019, quo trata

do Plano de Cargos Carrelra e Salárlos dos Servldores do Executlvo Mu'

nlclpale LelMunlclpaln". 1.326/2016 que dlspõe sobre o reaJuste anual

dado aos servldores do MunlcÍplo de Paranatlnga/MT;

Resolve:

Art. 1o. Conceder o beneÍÍclo Aposentadorla por lncapacldade Perma'

nent6, a Sra. SANDRA MARIA CHAGRA, poíadora do RG n,o 15881539

SSP/PR e do CPF n.o 000,135.881-25, resldente e domiclllada no MunlcÍ-

plo de Paranatlnga/MT, servldora eÍetlva, no cargo de Agento Comunltárla

de Saúde, Carga Horárla 40 horas Semanals, Classe "C", Nível "07", lota-

ôSa na Secretarla Munlclpal de SaÚde, devldamente matrlculada sob o n.
ô 2325, contando com 18 (dezolto) anos,04 (quatro) meses ê 03 (três)

dlas, de tempo de contrlbulçâo, com proventos proporclonals, e sem

dlrelto a parldade conÍorme processo admlnlstratlvo do PARANATINGA'

PREV, N,o 202'l.03.()()Oí 6P, a partlr de 011'1112021' ató posterlor dellbera-

ção.

AÉ,20. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroaglndo

os seus eÍeltos legals a partlr de 01 de novembro de 2021, revogadas as

disposlções em contrário.

Reglstre-se, publlque-se, cumpra-se.

Paranatlnga. MT,25 da novembro de2021.

VIVIANE FASSICOLO DURÃO Dlretora Executlva do PAMNATINGA'

PREV

Homologo:

JOSIMAR MARQUES BARBOSA Prefelto Munlclpal

OUVIDORIA MUNICIPAL
EDITAL NO OO3/2021 .DE24 DE NOVEMBRO OE2021

EDITAL NO OO3/2021 .DE24 DE NOVEMBRO DE2021

LEIALDIR BLANC

SELEçÃO E PREMIAçÃO DE PROJETOS CULTURAIS

A Prefeltura Munlclpal de Paranatlnga, estado de Mato Grosso' por

meio da Secretarla Munlclpal de Educação e Cultura, torna público a

homologação das INSCRIÇÓES DOS CANDIDATOS, do sotor cultural'

que possuem reconheclmento artÍstico, psssoas ÍÍsicas, para compor as

ações de fomênto cultural promovldas pela socretarla Munlcipal de Edu'

cação e Cultura, através do Departamento de Cultura, de acordo com o

Edltal001/2021.

RELAçÁO DAS INSCRIÇÓES HOMOLOGADAS

28 lMúslca { u d.so9.P-e-ç9[ra,M-ô.'ilgçJn-"""".-

l9 Artesanato {avlnn Amânclo dôs sântos

0 Artesanato ,uzà§álêtá Bêttesa

15 Artesanato iullana Aouino dos Reis

1 vo, Pedio Heinon
)rlsllane Lulz das Neves

l3 Sqltura Popular Tradioio' Jonas Trevlsan

l6 lülúrà Popular Tradlcio-; Antonlo Alves dos Santos

07 )oultura FQPular Tradlolo' lnês Francisoa Lodi Risslni

13
:ú1iúiâPôputar Tradlclo' Valdllel Salete Blavattl

26
] Ul trllâr,Pio Pu I âriTad lc lo. Luana Dandara'M, C. dos Santos

27 ?iil,, : 1'i::1 ::::"1:'1 uzivânia da Silva Amorim

l3 Àiías Visuãls râlde'cruz dô ullvelra

4 fuanãir cabilrtla Perelra Amorlm

1

,2

t4 tr€; lndÍoêna l.lll Aôâcâno

1 Cultura lndÍsena Sarolane Taluke Sefente

12 )últuiâ lndíoena MãsiiôÀmãldo dasrly-a

Paranatlnga-MÍ, 24 de novembro de 2021

Joslmar Marquês Barbo§a

PreÍelto de Paranatlnga

"'lHR:lilH,lf'Jro''
LEI N.0 225812021

,,DISPÔE SOBRE AS DTRETRIZES PARA A ELABORAçAO E EXECU'

çÃo DA LEI ORçAMENTÁR|A PARA O EXERCICIO D82022 DO MU'

úrclplo DE pARANATINcA, ESTADo DE MATo GRosso E DÁ ou-

TRAS PROVIDÊNCIAS".

O SENHOR JOSIMAR MARQUES BARBOSA, PREFEITO MUNICIPAL

DE PAMNATINGA, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIçÔES LEGAIS, FAZ SABER, QUE A CÂMARA MUNICIPAL

APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

DtsPoslçÔEs PRELIMINARES

Artlgo 10 . São estabelecidas, em cumprimento ao dlsposto no art' 165' §

20, da Constltulção Foderal e em consonâncla com o art' 40, da Lel Com-

plementarnol0l,de04demaiode2000,asdlretrlzesorçamentáriaspa.
i" o .no de 2022, da admlnlstração públlca dlreta e lndlreta do Munictpio,

nela lncluÍda o Poder Leglslativo e o Fundo Municlpal de Previdência dos

Servidores Públloos de Paranatlnga -PPREV'

| - as prlorldades e metas da admlnistração pÚbllca munlclpal;

ll - as metas Íiscals;

lll - a estrutura e organização dos orçamentos;

lV - as dlreklzes Para a elaboração e execução dos orçamentos do Munl-

cÍplo e suas alteraç6es;

V - as dlsposlções sobre às despesas com pessoal e encargos soclais;

Vl - as dlsposlções sobre alterações na leglslação trlbutárla:

Vll- as dlsposlções sobre a dÍvlda públlca munlclpal;

,l9,lNSCRl-
rÁo' SE§Íi4ENTO:' !oME.Qot AhTl§Í4tlcEyPq

)'l Múslca
frarcosllnLlus Rodrigues de
Souza

)2 e
1Â /úslcâ

rq iiiinià-Ãtiieu da Sllva

14 e Jonatá Blavattl f

17 661[ã::: - I Màr.oo's P6rslra'ide. L-aIa

18 scâ lCrlstlano Anllonlo l§llva Plraz"ze.

19 1â IEV F;-Çilrr:eá,9-?*Qg.§"t*'"""
a de Paula Peresllst75 Vlúslca

dlarlomunlclpal.org/mVamm' www,amm.org.br b,
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Vlll - as disposições gerals,

CAPÍTULO I

DAS PRIORIDADES E METAS DA srRAçÃO PÚBLICA MUNI'

CIPAL

Artlgo 2o - As Munlclpal Para o exer-

cÍcio flnancelro de demonstradas no "Ane-
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xo de Prlorldades e Metas para2022, - ANEXO l, que Íaz parto lntegrante

desta Lel, o que deve observar as prlorldades com:

| - atendlmento às necessldades básicas da populaçâ0, nas árêas de saú-

de, educaçã0, asslstêncla soclal, atenção à crlança, adolescente e a fa-
mÍlla, esporte e lazer, habltação, cultura, agrlcultura, lndústrla e comórclo,
meio amblente, inÍraeskutura e servlços urbanos;

ll - Promogão do desenvolvlmento sustentável voltado à geraçâo de em.
prego e renda;

lll - Ajustes administrativos, vlsando o equilÍbrio entre as receltas e despe-
sas, ellmlnando, asslm, o dóÍlclt públlco e cumprlndo com o quo determlna
a Lei Complementar 101/2000.

Parágrafo Únlco - A execuçâo das ações vlnculadas às metas e as prl-
oridades estarão condicionadas ao equllÍbrlo enlre receitas e despesas,
conforme Anexo de Metas Flscals - Anexo ll e Anexo de Rlscos Flscals -
Anexo lll, que integram a presente Lei.

AÉlgo 30 - Na elaboração da proposta orçamentária para 2022, o poder

Executlvo poderá aumentar ou diminulr as metas ÍÍslcas-Ílnanceiras, esta-
belecidas nesta Lel e identlflcadas nos anexos, a Ílm de compatibilizar a

despesa orçada à recelta estlmada, de Íorma a presêrvar o equilÍbrlo das
,a.. contas públicas.

CAPíTULO II

DAS METAS FISCAIS

Artlgo 40 - As metas Íiscals de receitas, despesas, resultado prlmárlo, no-
mlnal e monlante da dÍvlda públlca para os exercÍclos de 2022,2023, e
2024, de que trata o art. 40 da Lel Complementar no 101/2000, são as lden-
tlflcadas no ANEXO ll desta lel, que conterá alnda os segulntes demons-
trativos:

1) Demonstrativo l- Metas Anuais - perÍodo 2022-2024;

2) Demonstratlvo ll - Avallação do Cumprlmento das Metas Flscals do
ExercÍcio Anterior - 2020;

3) Demonstratlvo lll - Metas Fiscals Atuals comparadas com as Metas dos
3 ExercÍclos Anterlores,

4) Demonstratlvo lV - Evolução do Patrimônio LÍquido.

5) Demonstratlvo V - Orlgem e Apllcação de Recursos com Allenação de
Atlvos.

6) Demonstrativo Vl - Receltas e Despesas Prevldenclárlas e Avaliagão

-\ Atuarlal,

7) Demonstratlvo Vll - Estlmatlva e Compensação da Renúncla do Recel-
ta.

8) Demonstratlvo Vlll - Margem de Expansão das Despesas Obrlgatórlas
de Caráter Continuado,

§ 1o lntegra também esta Lel o Anexo de Rlscos Flscals - ANEXO lll

§ 20 O Munlcíplo deflne como Meta Flscal o valor que se pretende atlnglr,

no exerclclo orçamentárlo e nos dols segulntes, a título de recoltas, dos-
pêsas, montânte da dÍvlda públlca e resultados nomlnal e prlmárlo, este

representando o valor que so espera destlnar ao pagamonto de juros e do
prlnclpal da dlvlda,

Artlgo 5o - Para os efeitos desta Lel, entende-se por:

| - Programa, o instrumento de organlzação da ação governamental, que

articula um conjunto de açôes visando à concretização dos objetivos pre-

tendldos,

ll - Ação, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa, denomlna por proJeto, atlvldade ou operação especlal;

lll - Projeto, um instrumento de progrâmação para alcançar o objetivo de

um programa, envolvendo um conJunto de operações, llmltadas no tempo,

das quals resulta um produto que conoorre para a expansão ou aperfeiço-

amento da atuação governamental;

lV - Atividade, um inskumento de programação para alcançar o obJetivo de

um programa, envolvendo um conjunto de operações que se reallzam de

modo contÍnuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à

manutenção da atuagão governamental; e

V - Operação Especlal, as despesas que não contrlbuem para a manuten-

çã0, expansão ou aperfelçoamento das ações de govorno, das quais não

resulta um produto e náo gera contraprestação dlreta sob a Íorma de bens

ou serviços,

Vl - Unldade Orçamentárla, o mênor nÍvel da classlÍlcação institucional,

agrupada em órgãos orçamentárlos, entendidos estes como os de maior
nível da classiflcação instituclonal;

Vll - Receita Ordinária, aquelas prevlstas para lngressarem no caixa da

unidade gestora de forma regular, seJa pala competêncla de tributar e arre-

cadar, seJa por determlnação constltuclonal no paíllhamento dos tributos

de competêncla de outras esferas de governo;

Vlll - execução fÍslca, a autorlzação para o que o contratado reallzo a obra,

forneça o bem ou preste o servlço;

lX - oxocução orçamontárla, o empenho e a llquidação da despesa, inclu-

slve sua lnscrlção em restos a pagar;

X - execução financeira, o pagamento da despesa, inclusive dos restos a

pagar Já lnscrltos.

§ 1o - Cada programa ldentlficará as ações necessárias para atingir aos

seus obJetlvos, sob a forma do projetos, atividades e operações especiais,

e estas com identlíicação da classlÍlcagão lnstitucional, funclonal progra-

mátlca, especlÍlcando os objetivos, metas ÍÍsicas e Íinanceiras.

§ 20 - As categorlas de programação serão ldentlflcadas no projeto de Lel

Orçamentária por programas, projetos, ativldades ou operações especiais,

Artlgo 60 - O Orçamento para o exercÍclo Íinancelro de 2022 do Município,

abrangerá os Poderes Leglslatlvo e Executlvo e o Fundo Muníclpal de Pre-

vldêncla dos Servldores Públlcos de Paranallnga -PPREV e será estrutu-

rado em conÍormldade com a conÍlguração Organlzaclonal da Prefeitura.

Parágrafo Únlco - Nos Orçamentos dos Fundos Munlclpals e das demals

entldades da admlnlstração lndlreta, desde que, como Unldades Gestoras,
possuam contabllldade próprla, serão estlmadâs âpenas as rêcoltas do

sua competência legal e dos convênlos Ílrmados por seus dlrlgentes, as-

sim como, as despesas relallvas aos programâs executados com estes re-

cursos,

Artlgo 70 - A Lel Orçamentárla evidenclará as receitas e despesas de cada

uma das Unldades Gestoras, desdobrando as despesas por função, sub-

função, programa, proJeto, atlvldade ou operaçÕes especials e quanto a

sua naturoza, por categorla econômlca, grupo do naturaza de despesa e

§ 30 A Meta Flscal estabeleclda nesta Lel e ldentiflcadas em sous resp€c-

tlvos Anexos, quando da Elaboração da Lel Orçamentárla Anual, poderão

serem revlstas, medlante proJeto de Lel Específico, aÍim de prosorvar o

equllíbrlo das contas públlcas.

§ 4oTerão prlorldade sobre as açÕes de oxpansão: o pagamento do servlço

da dÍvlda, as despesas com pessoal e encargos soclals, pagamento do
precatórlos Judlclals e a manutenção das atlvldades.

CAPÍTULO III

DA ESTRUTUM E ORGAN]ZAçÃO OOS ORçAMENTOS

diarlomunicipal.org/mUamm . www.amm.org.br

modalldade de apllcação, conÍorme MOG no 4211999, lnler-

mlnlsterlal 16312001, 05/201 5 e STN No 462, de 05 de Agosto de

2009 e outras leglslaçÕes matérla.

Artlgo 8o - O projeto da Lei , quo o Poder Executivo encami'

nhará à Câmara de do:

l- mênsagem;

ll - Projeto da lei;

Asslnado Digitalnrento
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DECRETO NA L763 DE 28 DE MAIO DE 2O2O

SLISPENDE A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIAS
PUBLICAS DLIRáNTE O PERÍODO DE
CALAMIDADE PúNUCA, RECON}IECIDA EM
\TIRTUDE DA PANDEMIA DO COWD-Lq,

JOSIMAR MARQUES BARBOSA, PREFEITO DO MUNICIPIO DE
PARANATINGA-MT, USANDO DE SUAS ATRIBUIçÕES LEGAIS E;

CONSIDERANDO a existência de pandemia do coronavírus (COVID-19), nos

telrnos clecltrlados pela Organização Mundial da Saude - OMS;

CONSltf EitANDLI zr alta cscalabilidarde viral do coronavírr-rs COVID -19;

CONSIDERANDO a Lei Federal ne 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que

dispÕe sobre as t-nediclas para cnÍrentamento da ernergência de sairde pública de

irnportância internacional decollente do coronavír'urs (COVID -19), com as alterações

promovidas pela Medida Prorzisória na 926, de 20 de março de 2020, regulamentada

pelo Decreto Federal n' 10.282, de 20 de marçct de2020;

CONSIDERANDO

2020, que dispÕe sobre a

'13.979, de 6 de fevereilo de

CONSIDERANDO

2020, qtie declara, etn todo

coronavír'us (COVID -19);

pirblica para os fins do artigo 65 da Lei Complementar

a Portaria do Ministerio da Saúde na 356, de 11 de março

rcgulamentação e operacionalização do disposto na Lei

2020;

a Poltaria do Ministerio da Saúde ne 454, de 20 de março de

territorio nercional, o estado de transrnissão comunitária do

de

ne

t
(_!

CONSIDERANDO quc Lr Clâmara dos Deputados, ern 18 de rnarço de 2020, e o

Senado Iredelal, em 20 de março de 2020, r'econhecera a

e

CX

ral

2020, nos iermos do Decleto Logislativo do C

de 2020;

Prefeitura Municipal De Paranatinga - Av Brasil, 1900, centrol

a

: (66) 3573.1329
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CONSIDEI(ANDO que, nos tcLmos do artigo 796 da Constituição Federal, a

sarude e c-lireito c1c toclos e clcvcr clo Estaclo, garanLiclo mediante políticas sociais e

econômicas qLre tzisent i\ r:edr-tçaio clo lrsco cle cloença e cle outrr)s aBlarvos e ao accssc)

ttniversarl e igualitário às açõ s e serviços pala sua promoção, proteção e recuperaÇãoi

CONSIDEI(ANDO a situaçãc-r de calailidade púrblica reconhecida pelo Governo

do Estado de rnato Gross<t, por r-neio clo [)r,:creto nr 420.'2020, de 23 de marÇo de 2020, e

Decr:eto na 42412020 de 25 de r-rrar'ço cle 2020;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal ne 7756 de 0B de rlaio de 2020 qr-re

dispõe soble adoção de meclidas adrninistrativas visando a prevenção de contágio pelo

l.r( )vO C( )l'(rrta rríLttS,

CONSIDEI(ANDO o Decreto Munrcipal na 1751 de 06 de niaio de 2020 quc.

declara estado de Calamidadc l'ública no Município de Paranatinga-MT, Estado c1e

Ir4aio Crosso, para cnÍlcntarnenLo da pander-nia dccor,.-ente do Coronavírtts;

CONSIDERANDO a Orientação Técnica na 0412.020 do Tribunal cle Contas do
Esiado de Mato Closso'ICLI/M I-,

,Artigo 10 - Fica suspensa a realização de audiências públicas no âmbito do

Podel llxccutivo Murricipal, encluanto perdurar o estado de Calamidade Pública
rc.cor-rhc--ciclo pcl<,'r Covcrrro ck) T-'-,starc1o cle Marto Crosso.

CONSIDERANDO que ao

controle e contenção de riscos à

doença ern ser-r território,

DECTTETA:

Mr-rnicípio cabe a adoção de medidas de prevenção,

saúde pública, buscando evitar a disseminação da

tlert.rda nas respectivas audiênciars

rro site da Plefeitura Municipal de

demonstrativos, cl'onogralnas/ etc.,

it
I

/i)\_ ):/ § iu - O contetrdo da nratcrizr qtte selia

púrblicas cleverá set' clisprouibiliz-ado intcgrahncnte
Parar-raLinga - MT, incitiindo relatór'ios, anexos,

devendo ser daclo amplo acesso a população.

S 2o - Os plolctos dc T-ei de Diretrizes Ot'çamelnta

ben-i como Avi-rliação das Metas Fiscais Quadrimestrais,
in[eglahnen[e no siie da I''refeitltra Mur-ricipal de I'ary169

os anexos e demonstlal,ivt-rs, berrt como toclo e qua

PreÍeitura Municipal De Parana(inga - Av, tsrasil, 'l 900, cenlro, Parat ) 3573 1 329
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realização da respectiva audiência pirblica, e posteriormente remetidos ao Poder
Legislativo para conhecimento e providencias,

§ 3n - No local eln que disponibilrzado o material e os projetcls de lei
indicados nos parágrafos anteliores, deverá tambem ser inclicado o meio de contato e
nome do selvidor e e-rnail do responsável para responder eventuais questionamentos.

§ 4n - As aucliências pr-rblicas presenciais, neste rnomento substituídas pelo
meio de comunicação eletr'ônrco, funcionarn como instrumentos de consulta e

participação popular, sem caráter deliberativo, previstos na Lei de Responsabiliciade

Fiscal na 101 de 04 de maio de 2000, Lei c1a Tr:ansparência ne 131 de 27 de maio d,e 2CO9 e

Lei de Acesso à Informação ne lz.sz7 de 18 de novernbro de zo'r1,.

Artigo 2a Este Decleto entrará em vig,or nesta data, revogadas as
disposições em contrário, 

ll
Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatirrga, Estado de Mato Grosso, em

28 de rnaio cle2O20. i ,)..'

UES BARBOSA
UNICIPAL

\
\

.a\

PrefeituraMurricipal DePararratinga-Av,Brersil, lgOO,centro,Parar.ratinga/MT-Fone: (6ô)3573.1329
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Artigo 2" - Fica autorizada a rearizaçáo de atividacles ern feginre de teletra-

balho, desde que náo haja prejuizos às atividades do órgà0, resguarrJando
0 quantitativo mlnimo de servidores para garantir a preservaÇà0 do Íuncio-
namento d0s senúiÇos considerados essenciais e prioritários

§ 10 A realização de teletrabalho deverá set.corn;:ativel corn os treios de
controle e aferição da prodrtividade, coríornre deÍinido enr ato regulamen-
lar especÍfico

§ 2o Durante a jornada de trabalho, deve ser garantida a presença física
de, ao menos, 01 (um) repíesentante por irnidade adnrinistrativa (coorde_
nadoria, superintendência, unidade e secretaria-acljunta), o qual poderá
ser o próprio che[e ínrediato

§ 30 Cabe à cheÍja imediata da unidacJe adrrinistrailva, jUntatnen(e corn o
respectivo secretário adjLlnto, decidir quanto à efetíva necessidade da pre_
senÇa fÍsica do servidor na Secretaria.

§ 4" Ao servidor que náo possuir concjições materiais de realizar atividades
enr teletrabalho será conceclida, cle oficio, íerias e/ou cJe licença_prêmio
por assiduidade

Artigo ilo - Deverao, ob.gatoíiarrenre, sLrbrreter-se .ro recrnre de ieletra-
balho os servidores (orupo de risco)

l - os servidores e entpregacjos públicos corn rrais de 60 (sessenta), salvo
írto adnrinistrativo que reot ente a execuÇão dâs alividades de setores que
exijarr deslocarrtento;

ll - diabeticos:

lll - hipertensost

lV - corri irrsuíic,êrrcra rerral crônica,

V - conr iioença respiÍatória ;rórrica;

Vi - corl doença cardrov;rscular

Vll - conr câncer

Vill - conr doenÇa autoimurre ou outras afecções que deprirlanr o sisterna
in runológicoi

lX- gestantes e lactantes

Artigo 4o - Os servidores assinlonráticos que, a partir cle 02 rje março de
2020, tenham retornado de viagerr de localidades oonl casos conrprova_
dos de Coronavírus, berrr Oonto aqueles que teIlrarrr tido contato direto
com casos conÍlrrnados, rleveráo ser subnteitdos ao teleltabalho

A(igo 5" - Nas hipóteses previstas r-ros arts, 2" (orupo rle risco) e 3o (re-

tonr0 e contato conr infectados), caso as atividades cJesempenhacias pelo
servidor sejam inconrpatÍveis com o teletrabalho, cleve ser providenciacla,
a cillerio exclLlsivo da Adnrinistração.

l- a loraçáo ito servidor ent unir.iarie que adlnila o tcletrabalho,

ll - a concessão, de ofÍcio, de íét ias,

lll - a concessào, de oíÍcio, de lioença-prêntio por assi(luirjade

Artigo 60 Os servidores públicos que tiverem adquitido rlireito a licença prê-
mio por assiduidade e/ou ferÍas com perÍodo de gozo vencido, Íicam obri-
gados a gozar 30 (trinta) dias, ou o tentpo renranescente, a partir do dia 01

de nraio de 2020,

Patágraío único Caberá à Secretaria de Municipal de Acjnlirristraçáo e pla- '

nejamento eíelivar os atos adnrirristrativos necessários à regularizaÇào rjo ,

disposto no caput deste artigo.

Atligo 7" - Nas hipóteses em que não for possÍvel a prcstaçáo S

enl reginre de teletrabalho, Ílca autorizada a realizaÇáo cje Í ailrento,

§1" Caberá ao orgáo rie lotaçâo do servidor, por meio de ato normatjvo, a

, ediçào da escala de revs73m.a,t.

. § 2u O regime de revezatnento cJeverá ser concillado com ativiclades sujei_
' tas ao teletrabalho, ainda que tais atividades sejam oriundas de unidade
r adrninistrativa diversa daquela em que o servidor está lotado.

: § :" O disposto no parágrafo anteríor será regulamentado em ato nornrati-
1 vo próprio

. Arligo Bo [-icam rxanl.idos os serviÇos de Íscalização nos órgáos compe-
, lerrtes, observadas as disposigões cot.rtidas neste Decreto

Artigo 9'- O servidor ertr teletrabalho e/ou ent reginre de revezamen[o oe-
. ve, obrigaloriamente, sujeitar-se às medidas de restriçâo social e oemais
: orientações emanadas nos órgáos sanitários federais, estaduais e munici-
i pais que não conflitenr com a presente Decreto.

i Parágraío único A inobservâticia ao disposto no caput ensejará a respon-
, sabillzaçáo funcional do servidor

Arligo 10 - As disposiçÕes deste decreto aplicam-se, no que couber, aos
erxpreqaaios pLtblicos, terceirizados, estagiários e derrais agerrtes que

l)ossuarn vÍr'rcu o conr ,)s órgâos e entidades do poder Executivo Munici-
'pal

Adigo í i - Os serviÇos públicos disponÍvers de forma etetrônica (site, tele-

. atendinrento e congêneres) Íicam suspensos na Íorma presencial,

i ParágraÍo único O atendimento presencial deverá respeitar as normas de
1 segLrranÇa e vigilância sanitária, especiaLrente nrarrtendo 1,S m de distán-

. cia entre as pessoas

/\rligo 12 - As reuniÕes de todos os consellros da Administração Direta e

. Inclireta deverão ser realizadas por meio de videoconíerência,

; Artigo 13 - Este Decreto entTará ern vigor nesta data, revoqadas as clispo-
, siçóes enr contrário

, Gabinete do Preíeito Municipal de Paranatinga, Estado de Mato Grosso,

1 en 29 de maio de 2O2O

, JOSIMAR MARQUES BARBOSA

] PREFEITO MTJNICIPAT-

OUVIDORIA MUNICIPAL
DECRET() N".1 763 DE 2B DE MAIo DE 202O

DECRETO NO 1763 DE 28 DE MAIO DE 2O2O

SUSPE/VDE Á REALIZAÇÀO DE AUDIÊNCIAS PÚBLICÁS DIJRANTE O

PER1ODO DE CALAMIDADE PUBLICA, RECONHECIDA EM VIRTIJDE
DA PANDEMIA DO COVID.I9,

JOSINlAR MARQUES BARBOSA, PREFEITO DO MUNICIPIO DE
PARANATINGA.IVIT, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÓES LEGAIS E;

CONSIDERANDO a cxrstêrrcia de palidetnia do coronavírus (COVID-i9)
nos terrlos declarados pela Organizaçáo Mundial da SaLide - OMS,

CONSIDERANDO a alta escalabilidade viral do coronavirus COVID -19:

CONSIDERANDO a Lei Federal n' 13.979, de 06 de fevereiro de 2020,
que dispoe sobre as medidas para enfrenlamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID
-19), com as alteraÇÕes pÍomovidas pela Medida Provisória no 926, de 20
de março de 2020, rcqulamentada pelo Decreto Federal n' 10.282, de 20

de marÇo de 2020,

CoNSIDERANDO a l'ortaria do fvlinisleí0 da Saúde Ít'356, de 11 de mar-

ço rle 2020, qLre drspôe sobre a regulamentaçáo e operacionalização do

disposto rra Lei n" 13 979, de 6 de fevereiro de2O?O,

CONSIDERANDO a Portaria do Ministerio da Saúde no 454, de 20 de mar
Ço de 2020, ([re declâra ent todo território nacional, o estado de transmis-
sâ0 comunitária do coronavlrus (COVID -19);

etn dtas alternados, desde que náo l.raja prejuÍzo às ativtda
resguatdanclo o quantitativo ntíilinto de servidore s pora gar
vaÇão do íuncionanteltto dos serviços considet ados
os

o orgao,

a pleser-
prjorrtári-

rJi artotnttnictpal or q/tI liz1l]lnr . ww\rv â nrn I or0 Assinado Digitalntei lte
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CONSIDERANDO que a Cârlara dos DepLrtados, enr 1B de março de

2020, e o Serrado Federal, ern 20 de março de202A, reconheceranr a exis-

tência de calamidade nública para os ílns do artiqo ôll cla Iei Complenren-

tar Federal no 1 01 , de 4 de nraio de 2020 nos ter I nos do Decreto Legisla-

tivo do Congresso Nacional n" 06, de 20 de rnarço de202A,

CONSIDERANDO que, nos ternros do artigo.196 da ColtstituiÇáo Federal,

a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante pollticas
sociais e econômicas que visem à reduçáo do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso universal e iguaÍitário às açóes e serviços l)ara sua

pronroÇão proteçáo e recuperaçâo:

CONSIDERANDO a situação de calarnidade pública reconnecrda pelo Go-

verno do Estado de nrato Grosso, por rreio do Decreto na 4201202O, de 23

de março de2020, e Decreto n" 42412020 de 25 de rnarÇ0 de 2020:

CONSIDERANDO o Decrelo Municipal no 1756 de 0B de maio de 2020
que dispÕe sobre adoçáo de medidas administrativas visancio a prevençào
de co'rtágio pelo nc-rvo Curonavírus;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n" '1 751 cie 06 de rr;tio de 2O2O

que deolara estado de Calanridade PrJblica rro Mur.rrcrl:io rle Paranatinqa-

MT, Estado de Mato Grosso, para enfrentamento cJa pandenria cjecorrente
do Coronavirus,

CONSIDERANDO a Orientaçào Técnioa n" 04/2020 do T ribLlllai de

Corrtas do Estado de Mato Grosso TCE/MT;

ÇONSIDERAI.IDO que ao Municipio cabe a adoçáo de nredidas de pre-
vençáo, controle e contenção de riscos à saúde pública, buscando evitar a
disseminaçáo da doença em seu território

DECRETA:

Artigo 'l'- Fica suspensa a realuaçáo de audiências públicas no âmbito
do Poder Executivo Munrcrpal, enquanto perdurar o estado de Calanridade

Pública reconhecido pelo Governo clo Estado de Mato Grosso

§ 1" - O conteúdo da rnaiefla que seria tralada nas respectivas audiências
públicas deverá ser disponibilizado integralmente no site da PreÍeitura N4u-

nicipal de Paranatinqa - MT, inciuindo relatórios, anexos, demonstrativos,
cronograrxas, etc , devencio ser dadc am;,llc acesso à poprrlaçáo

§ 2" - Os projet0s cte Lei de Diretrizes Orçarrentai'ias e do Orçanrento Anu-

al, benr cor.rro Avaliaçào das Metas Fiscais C)uadrinteslrais deveráo ser

disponibilizados rnlegralrnente no site da Prefeitura Municrpal de Irarana-

tinga - MT, incluitrdo-se lodos os anexos e denror]strativos llenr conrc lo-

cio e qttalquer material que seria utilizado na realizaç:áo da reslrecliva arr-

ctiência pública, e posteriornrente renretidos ao Poder Legisiativo para co-

nhecimento e providencias

§ 3" - No local ern que disponibilizado o tnaterial e os projetos de lei indi-

cados nos parágraíos anteriores, deverá tanrbenr ser indicado o rneio de

contalo e nome do servidor e e-mail do responsável para responder even-

[uais questionarnentos

§ 4ô - As audiências p[rblicas presenciais, r)esie nronrento substituidas pe-

lo nreio de comijnrcação eletrônico, funcronam conro instrurrerrtos de con-

sulta e participaÇão popular, senr caráter deliberativo, previstos na I ei de

Resporrsabilidade Fiscal no 101 de 04 de rnaio de 2000, Lei da Transpa-

rência no 131 de27 de nraio de 2009 e Lei de Acesso à lrrÍonnaÇáo no 12

527 de 18 de novembro cie 201 1

Artigo 2o - Este Decreto entrará enr vigor nesta data revogadas as dispo-

siçÕes err contrário,

Gabinete do Prefeito MLrnicipal dc Paranatinga. Estaúo dc lüato Grosso,

enr 28 de firaio de 2020

JOSIMAR MARQUES BARBOSA

PREFEITO MIJNICIPAL

-LrctTAÇAo-
ABERTURA DE LICITAÇAO . PREGAO PRESENCIAL 31I2O2O

A Preíeitura Municipal de Paranatinga - Ít4T, alravés do Pregoeiro Deve-

nilson da Silva, nonreado pela Portaria 02512020, torna público para co-

nhecimento dos interessados, que realizará a licitaçá0, pela modalidade

PREGAO PRESENCIAL No. 31/2020 REGISTRO DE PREÇOS, regido

pela Lei n'10,520 de '17 de julho de 2002, subsidiariamente à Lei n" 8,666/

93 (e suas alteraçóes posteriores), Decreto Federal 3.555 de 08 de Agos-

to de 2000, que regularnenta o Pregáo, Decreto 145212018 e Lei Comple-

mentar n0 123, de 14 de Dezembro de 2006 que lnstitui o Estatuto Nacio-

nal da ME da EPP Oblelo: Constitui Objeto da Presente licitação o Regis-

tro de Preços para tulura e Eventual ContrataÇáo deEmpresa Especiali-
zada ern Prestação cle serviços de Recapagens de PneUS para uso na

Frota de Veiculos, Orribus e Maquinas do Município, para atender as

necessidades das Secretarias Soiicitantes de Paraltatinga - MT. Conforme
especiÍ'icaçóes contidas no ANEXO I e Termo de Referência do respectivo
Edital Data de abertuÍa 1510612020, terça-feira às 08:00 h (Horário Lo-
cal). O Edital e os seLrs Anexos poderáo ser retirados no site da Preíeitura
www.paranatinga.mt.gov.br ou na sede da Prefeitura Municipal de Para-

natinga - MT, Sito Av Brasil, n'1900 - Centro, nrais lníormagóes pelo e-

rrail: edital.ptga@hottnail.com ou Teleíone 66 3573-1329i 1 756. Horário
(le atendinrento e de segunda a sexta-feira das 07 às í1h (Horário Local)
Elr 0l de jLrnho de 2020 Pregoeiro Devenilson da Silva,

OUVIDORIA MUNICIPAL
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Secretaria Dernantante:

1. Do Objeto:

c qr,re será cornpr adc;

2. Da necessidade de contratação:

Por que Precisa ? / Qual a razáo ou motivo da ContrataÇáo?

3. Quantitativo:

EspeciÍicar quantidacie -

4. Justificativa do objeto:

Por que a escolha do objeto para aquisição que náo oLrtro?

5 Das contrataçôes anteriores

Flouveranr Contrataçoes Anteriores reÍerente ao presente Objeto:

( ) Sim ( ) Não houverarn contratações anteriores.

6. Dos valores referenclais

Preço:

7. Da viabilidade

L

Considerando os estu(los preliminares eÍetivados pela equipe de plane-

jarnento subscrita acetca do objeto em apreço, constatou-se quanto da

VIABILIDADE TECNICA E ECONOMICA para a co-!tratagáo de

llo rnunicípio de Parattating

2020, pela forma orientada no presente relatÓrio

Paranatinga, MT - Dala :-de

Servidor clesiqnaclo

Secretaria Demandante

drÉ)tolltut']rcrpal,ol !,/Dll/arrIr . w\\&v, all1r'r.'],org.Dr ,')ri Assinado Dlgitalnrente



DECRETO N' ]"988 DE OT DE JULF.IO D82021.,

DECRETO N' 1988 DE 01 DE JULI{O DF-2021,,.

NoMEtA A coMlssÂo rr,tururctpAt- DE emnonnCÃo oo pLANo pl-uRtANU AL 2o2z-
2o2s E oÁ ournas pRovtoÊNCrAs,

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANATINGA, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE

suAs ATRIBulÇors LE Als EM coNSouÂNcrn coM A let oncÂHttcA Do vurutcípto;

DECRETA:

Art" 1'- Fica nonneada a Comissão M

2025-,"ç_qn_a-qqg"u11tt!-q_ç-o_!'rp.asiçê_o;..

urricipal de Elaboração do Plalro PlLtrianual - PPA 2022-

| - Secretaria Municipal de Adrninistração e Finanças:

a)Titular: FAUIANA ALVES MAR'IINS SILVA

b)Suplerrte: DEVENILSON DA Slt-VA

ll - Gat:inete do Prefeito:

a)Titurlar: ELI GOMES DE OLIVi:lRA

b) Suplente:VITORIA GABRIEt-l LIMA CROCCO

lll - Secretaria Murricipal de Educação:

a)Titular: ROSANGELA ALVES DOS SANTOS

b) SLrplente: VANDA FERNANDES SOARES

lV - Secretaria Municipal de Saúde:

a)'l-itular: JANE RIBEIRO DF: SOUZA

b) Suplente: NOELY ALVES DA SILVA ÊEllRAZ

V - Secretaria MLrnicipal de lnfraestrutura e Obras:

a) Titular: CLAUDECY BAIIRETO DOS SAN'|OS

b) Suplente: GEUVAIR MARQUES MOURA

Vl - Secretaria Municipal de Esl:orte, Lazer, Cultura e Turisnro:

a) TitLrlar: EVERALDO BOU|lÉl- PEIiEIRA

b) Suplente: GUILt-lEI1ML: SEMTCIIUI( RITTER

Vll - Secretaria Municipal de Agricultura:

a) Titurlar: CAMILA CERVANTE GUEDES

b)Suplente: ELUANE CRIS-llNE DE SOIJZA



Vlll - Secretaria Municipal de Assistência Social:

a)Titular: FATIMA ROSANE RITTER PEREIRA

b) Suplente: LEIDIANE IIARBOSA PEREIRA

lX - Controladoria lnterna:

a)Titular: EDSON PAULO DOS SANTOS

b)Suplente: REJANE MARQUES ARRUDA

X - Legislativo Municipah

a) Titular: CLEITON RODRIGUES DA SILVA

b)Suplente:JOÃo LOPES DA SILVA

Art. 2" - As principaís atribuições cla Comissão são as seguintes:

I - promover e participar de eventos de capacitação sobre planejarnento govertramental;

ll - coordenar o levantamento de informações para a elaboração do PPA 20?-2-2025;

lll - promover e coordenar reurriôes específicas a Íinr de c,ncaminhar soluÇÕes para os

impasses surgiclos nas clefinições de metas e prioridades do PPA 2022-2.025;

lV - realizar reuniões de orier-rtação e acomparrlramento cla elaboração do PPA 2022-202-5t

V- promover reuniões setoriais corr particil:ação da sor:iedade a fim cle levantar informações
e estabelecer propostas para as metas e prioridacles do PPA 2022-2A25;

Vl - contribuir na redação do Projeto de Lei do PPA 2022-2025.

Art.3" - Ficam indicados o servicior ELI GOMES DE OLIVEIRA, como Coorclenador,

Parágrafo Único - O Coorclenaclor fica responsável pela rjefinição dos proceclimentos da

Comissão a finr de atender suas at'ribuições,

Art. 4" - O períocJo de vigêrrcia deste Decreto é de Ot.O7,2021, à 37,08.2021,

Art, 5' - Este Decreto entrará em vigor rra data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabirrete do Prefeito Municipal de Paranatinga/MT, em 01 de julho de 2021.

JOSIMAR MARQUES BARBOSA

PREFEITO MUNICIPAL



Associação Mato-Grossense
dos Municípios - AMM

DECRETO N." 1987 /2027
DECRETO N," T9B7/202L

"lNSTlTUt PRoCEDIMENTOs E NORMAs PARA ELReoRaÇÃo DO PPA - PLANO
pLURTANUAL DE pARANATINGA - MT, PARA O prnÍOoO D82022 A2025.'

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANATINGA, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE

íunl ÁrnlÀujçôes LEGAIs EM coNsorlÂuile coM A t-El oRcÂNlcA Do t'rtutttcíplo,

DECRETA

Art, 1". O PPA 2022-2025, é irrstrumento cle planejamento goverlramental que define cliretrizes,

objetivos e metas da Admirristração Pública Murricipal para as despesas de capital e outras delas

decorrentes e para as relativas aos programas de cluração continuada, com o propósito de

viabilizar a irnplennetrtação e a gestão das políticas pÚrblicas,

Art,2".O Plano Plurianual para o exercício de 2Q22 a 2025, obedecerão ao disposto na

Constituição Fecleral, na Lei Fec.leral no 4,320, de t7 cle março de 7964, rra Lei Complementar

Federa.l.n". lQ1,_de- 0_4 clp-nalp- cle 2000 (Lei cle Responsabilidade Fiscal), e nas Portarias emitidas

petó covárnô rãa"iá1, ãoísiàuraaas suas posteriores alteraçôes e dispo§itivos lé[ãi§"ôôTtélátos'

Art. 3', O processo de elaboração será coorclerraclo pela Secretaria Mrrnicipal cle Administração

e Finanças, que deverá designar utr coordenador (a).

Art. 4o. As propostas cle rnetas finarrceiras/orçamentárias serão elaboradas pelas Secretarias

Municipais de Admipistração e Finanças, com apoio do Setor Corrtábil.

Art. 5.. As Prioridades, Metas e Objetivos do PPA, deverão ser elaborados com a participação de

todas as Secretarias, Coordenaclorias e Assessorias da Administração Municipal.

Art. óo. Deverá ser formada uma Cornissão Executiva cle Elaboração do PPA, que terá

preferetrcialmente a seguinte composição:

l- Um representante de cada Secretaria, sendo:

a) Gabirrete do Prefeito;

b) Secretaria cle Aclmi rr istração e Firranças/Setor Contábil;

c) Secretaria de Saúde;

d) Secretaria de Agricultura;

e) Secretaria de Assistêrrcia Social, Trabalho e Cidadania:

f)Secretaria de Obras e Serviços Urbanos;

g)Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;

h) Assessoria de ComunicaÇão;

,^



^

i) Assessoria JurÍdica,

j) Controladoria lnterna;

h) Legislativo Municipal.

ll-A Comissão Executiva deverá escolher um Secretário para auxiliar o coordenador (a) nos

trabalhos;

lll- A Cornissão reunír-se-á corrforrxe cronograrna, ficando a critério do Coorderlador, o dia e

horário;

lV- As reunioes deverão ser relatadas em Ata, ter lista de presenças e registro fotográfico, e

Art. 7o. A Secretaria Municipal de Administração e Firtanças ficará responsável pela organização

e coorclenação clas audiências públicas, a fim de identificar junto à sociedade local, suas

necessidades, problemas, anseios e coleta de proposições que visem a construção do PPA, de

forma democrática e participativa.

Art, 8'. A assessoria cle comunicação, ficará responsável pela atnpla publicidade e transparência
do processo de construção do PPA, devendo r-ttilizar-se dos meios de comut-licação de massa.

Art. 9o. A estrutura e formato do PPA-2022-2025, bem como a codificação e classificação

orçamentária e inserção no Sistema de Plarrejarnento, deverá ser providenciado ;:elo setor

contábil da prefeitura, observando as instruções e dispositivos legais.

Art. 10. A consolidação da Proposta do PPA- 2022a2025,ficará a cargo da Cornissão Exectttiva

com a participação dos responsáveis pelas Secretárias de Administração e Finanças e Gabinete

do Prefeito,

Art. 11. O PPA-2O22-2O25, deverá ser concluído até o dia 30 c1e agosto do corrente, para

posterior encaminhamen'to ao Poder l-egislativo Municipal.

Art.t2. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaÇão, revogadas as disposições eff)

contrário,

Galrinete do Prefeito Murricipal de Paranatinga/MT, em 0L de iulho de 2021.

JOSIMAR MARQUES BARBOSA

PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNIGIPAL DE PARANATINGA. MT
GN PJ: 1 5.023.97 1 I OOO1.24

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL

MUNICIPAL DE PARANATINGA, Estado Mato Grosso, Sr.

IOSIMAR MARQUES BARBOSA, invocando os princípios da transparência e

da publicidade que regem a administração publica, amparado no art. 48 e no seu

ParâgraÍoÚnico da Lei Complementar n" 1.01,/2000, informa à populaçáo queÍatâ
rcallzar AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL, no dia 13 de agosto de 2021, com

início ás L7:00 horas. para discussão da PLANO PLURIANUAL PPA202212025,

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA LDO 20228 LEI ORÇAMENTARIA
ANUAL - LOA 2022.

Em razão da pandemia COVID 1,9, a audiência pública será realizada de

forma virtual (online) e será transmitida via Facebook página:

,/ Prefeitura de Paranatinga;

'/ E através do tink que será disponibilízado no dia da audiência

publica"

Este Edital será publicado no site 1yl4lJí-v*p-a;4llat|4&a*Lrt-ç,9-QY-.b--Í, portal

Gabinete do Prefeito

em 09 de agosto de2021..

icipal de P tinga, Estado de Mato Grosso,

IOSIMAR S BARBOSA

NICIPAL

b

pREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA - Av, Brasil, 1900, centro, Paranatinga/MT - Fone: (66) 3573.1329



- CTPS (cópla da páglna com a numeração da CTPS ê vorso da mesma

páglna, conlendo os dados pessoals); lll, 02 (cóplas) Certldão de Nasci'

mento ou casamento; lv, 02 (cópias) cerlidão de Nascimento dos Íilhos

menores de 14 anosi V, 02 (cóplas) Comprovante de escolarldade para o

cargo que se habllitou; Vl, 02 (cóplas) Cartão de vacina de filhos menores

de 14 anosi Vll. 02 Coplas de endereços com data atuallzadas. Vlll, 02 Có'

pias da CNH (Cartelra Nacional de Habllltação) de acordo com a categorla

exigida para o cargo, em caso de candldato aprovado para os cargos de

Apoio Admlnistratlvo Educacional ll - Motorlsta, c) 01 (cóplas) Declaração

contendo: Endereço resldencial; Telefone; n,o de conta corrente no Banco

do Brasil; n.o do PIS/PASEP, d) 02 (cópias) Certldão de quitação eleitoral'

e) 01 (cópia) Certldão Negativa Clvil e Crlminal. Í) 02 (cóplas) Declaração

de bens. g) Declaraoão de não acúmulo de cargo público, h) Exame Ad'

mlssional realizado pelo Médlco do Trabalho; l) NÚmero de conta bancárla

do Banco do Brasil, i) 02 (cóplas) Reglstro no respeôtlvo Conselho Pro-

Ílsslonal, com a comprovaçáo de estar qulte com as obrigações. (Para os

cargos qu6 se fizerem necessário). k) 02 (cóplas) de comprovante de en'

derego com data reconte. l) Certldão Negativa de Tributos Munlclpals; ori-

ginal, m) 02 Declaragão de não demissão por justa causa no funclonallsmo

Público Munlclpal. n) 02 (cóplas) Declaração de dlsponibllldade de carga

horárla. o) 02 Cóplas origlnals ou doclaração de CPFs do pai, máe e dos

-,Íilhos 
p) 02 copias acompanhadas do origlnal dos tÍtulos que tenha decla-

rado no ato da inscrlção, 1.2, O candidato que não comparecêr nas datas e

horárlos deÍinldos nosta Portaria, será conslderado desistente do Proces-

so Seletlvo, e será convocado(a) o(a) próxlmo(a) na ordom de classlÍica-

ção, de acordo com o ltem 11-4 do Edltal de abedura do referido Processo.

'1,3, Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposlções em contrárlo. 1,4, Reglstre-se, publique-se e cumpra'se,

Paranatlnga/MT, 12 de agosto de2021.

JOSIMAR MARQUE BARBOSA

Prefeito Munlclpal

ANEXO I

3aroo: Msdlco(a) Veterlnárloía) - Sscretarla Munlclpal de Saúde

)rdsm Sandldato
GOR HENRIOUE MATOS MIRANIJA P.RAUU

:13 de,Ago.stoid e,2021 , Jornal Otiolal.Eletr:ôniço dos Munictpios tlo Estado do'Mato'Giosso'iANO XVI I N'3'792

--*;;-*-;*-i,.*."-r,-

cilação na modalldade PREGÃO PRESENCIAL No 6112021 ' REGISTRO

DE PREçOS' regldo pela Lel no 10.520 de 17 deJulho de 2002' subsidi-

ariamente à Lel n' 8,666/93 (e suas alteragóes posteriores), Docreto Fe-

deral 3,555 de 08 de Agosto de 2000, que regulamenta o Pregão e Lei n0

10,520102, Decroto Munlcipal n'145212018, 175912020, Lei Municlpal no

1gOgl2O2O e Lei Complementar no 123' de 14 de Dezembro de 2006 que

lnstitui o Estatuto Nacional da ME da EPP. ObJeto: Constitui ObJeto da

Presente llcltação o Registro do Preços para Futura e Eventual Contrata-

ção de Empresa Especiallzada em Prestagão de Servlços de Hospeda'

gem, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Administra-

ção e demals Secretarlas de Paranatlnga - MT, Conformo especiflcações

contldas no ANEXO I e Termo de Referêncla do respectivo Edital' Aber'

tura da Sessão: Dla25t0812021' As 0E;00 h (Hora Local)' O Editalo os

seus Anexos poderão sor retlrados no slto da Prefeltura www,paranatln.

ga.mt,gov,br ou na sede da Prefeltura Munlcipal de Paranatinga ' MT, Sito

Av,Brasll,1900-Centro,das07às11h,lnformaçõespeloe'mail:edltal'
ptga@hotmall,com ou 'Telefone 66 3573-1329/1756' Em 12 de agosto

da 2021. Pregoelro Devenllson da Silva.

OUVIDORIA MUNICIPAL
EDITAL DE CONVOCAçÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL

ED|TAL DE CONVOCAçÂO PARA AUDIÊNclA PÚBLlcA vIRTUAL

MUNICIPAL DE PARANATINGA, Estado Mato Grosso, Sr' JOSIMAR

MARQUES BARBOSA, lnvocando os prlncÍplos dâ transparência e da pu-

blicidade que regem a admlnistração pÚblica' amparado no ad' 48 e no

seu Parágrafo Único da Lel Complementar n" 101/2000, lnforma à popula-

ção que íará realizar AUDIÊNclA PÚBLlcA VIRTUAL' no dia 13 de agos'

lo de2O2t, com lnÍclo ás 17:00 horas, para dlscussáo da PLANO PLU'

RTANUAL PPA2O22t2O25, LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁR|A LDO

2022 E LÉI ORçAMENTARIA AN UAL - LOA 2022,

Em ftzáo da pandemia COVID 19, a audiência pÚblica será realizada de

forma virtual (online) e será transmitida via Facebook página:

ü Prefeitura de Paranatinga; ü E atravós do link que será dlsponibilizado

no dla da audiência Publica'

Este Edital será publicado no site www,paranatlnga.mt, ,br, podal trans-

parêncla, diário oÍicial e nas mÍdlas digitais'

LrcrTAçÃo
AVISO DE LlC|ÍAÇAO

Pregão Presenclal

No 61/2021

A PreÍeitura Municipal de Paranatinga, através do Pregoeiro Devenllson

da Sllva, nomeado pela portarla O25\2O2O, torna públlco que realizará li-

Gablnete do PreÍelto Munlclpal de Paranatlnga,

em 09 de agosto de 2021,

JOSIMAR MARQUES BARBOSA

PREFEITO MUNICIPAL

de Mato Grosso,

LlclTAçÁo
EXTRATO DO TERMO ÂDITIVO DE OUÂNTITATIVO NO 01 AO CONTRATO NO

Termo Aditivo de Quantitativo no 01 ao contrato n 02312021 - oHAMADA PÚBLICA 0112021 ' DISPENSA DE LICIT - CONTRA-

TANTE: pREFEITURA MUNtCtpAL DE PARANAT|NGA, CNPJ: 15.023,971/0001-24' CONTRATADO: ASCOP - CENTRAL DAS CO-

opERATIVAS DE AGRTCULTORES FAM|LiARES, cNpJ: 22,040.383/0001.27. Objeto: constitui objeto da presente chamada Pública a Aquisição de

produtos da Agricultura Famlllar e Empreendedor Famlllar Rural para o atendlmento ao Programa Naclonal do Allmentação Ecçqla!': PNAE, atendendo

os alunos matriculados nas Escolas Municipais de Ensino Fundamental, Escolas de Educação lníantil o lndígena do MunicÍpio de Paranatinga - MT'

conforme especlficações constantes no Edital e seus Anexos, que são partes integrantes do presênte instrumento convocatório' Valor global R$: 12'

7g5,g1 (doze mll e setecentos e noventa e clnco reals e oltenta e um centavos)-Departamento do Licitações e contratos' em 05 de agosto de 2021 '

FINO ou 11925%

do
adltl.

11.726,00

1.069,81

ESTRANHOS, ACONDICIONADO EM

diarlomunicipal.org/mUamm' www.amm,org.br 288

476,00

Assinado Digitalnrente
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Associação Mato - Grossense

dos Municípios - AMM

Essa publicação está na edição do(s) clia(s):2ó de Novembro de 2021-

LEI N. e 2258/202t
LEI N. " 2258/202t

"DtspÕE soBRE As DIRETRIZES eARA A rmaoReçÃo E

oRÇAMENTÁnra pARA o EXERctcto DE 2022 Do n,tuNrcÍpro
ESTADo DE MATo cRosso e oÁ ournns pRovtoÊNctAS'.

ExEcuÇÃo DA LEr

DE PARANATINGA,

o SENHOR JOSTMAR MARQUES BARBOSA, PREÍ-E|TO MUNtCIpAL DE PARANATTNGA,
ESTADo DE MATo cRosso, No uso DE suAS arntuutçóEs LEGAts, FAz SABER, eut: A
cÂr'anRa MUNrcrpAL ApRovou F: ELE sANctoNA A SEGUTNTE LEr:

otsRosrçÕES PRELr M I NARES

Artigo 1" - São estabeleciclas, efir cumprimento ao disposto no art. l-ó5, § 2', da Corrstituição
Federal e em consonância com o art.4, da Lei Conrplementar no L0l", de 04 de maio de 2000,
as diretrizes orçamentárias para o ano de 2022, da administração pública direta e indireta do
Murricípio, rtela incluída o Poder Legislativo e o Fundo Murricipal de Previdêrrcia dos Servidores
Públicos de Paranatinga -PPREV.

| - as prioridades e metas da adrnlnistraçãrcl prlblica rnunicipal;

ll - as metas físcais;

lll - a estrutura e organização dos orçarnentos;

lV - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas alteraÇôes;

V - as disposiçôes sobre às despesas com pessoal e encargos sociais;

Vl - as disposições sobre alterações na legislação tributária;

Vll - as disposiçóes sobre a dívida pública rnLrnicipal;

Vlll - as disposições gerais,

CAPÍTULO I

DAS PRTORTDADES E METAS DA ADMTNTSTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL

Artigo 2o - As prioridades e metas da Administração Murrricipal parâ o exercício financeiro de

2022 sãro aquelas definidas e dernonstradas no "Anexo de Prioridades e Metas para 2022, -

ANEXO l, quefaz parte integrante desta Lei, e que deve observaras prioridades com:

I - aterrdimento às necessidacles trásicas da população, nas áreas de saúde, educação, atssistência

social, atenção à criança, aclolescente e a família, esporte e lazer, habitação, cultura, agricultura,
irrdústria e comércío, meio anrbiente, infraestrutura e serviços urbanos;

ll- Prornoção do desenvolvimerrto sustentávelvoltado à geração cle emprego e renda;

lll - Ajustes adrninistrativos, visando o equilíbrio errtre as receitas e despesas, elitninando,

o déficit público e curmprindo com o que detet'ntína a Lei C:mplemerrtar 101/2000. Á



ParágraÍo Único - A execução clas açóes vinculadas às metas e as prioridades estarão

condicionadas ao equilÍbrio entre receitas e despesas, confonne Anexo de Metas Fiscais - Anexo

ll e Arrexo de Riscos Fiscais - Anexo lll, qute integrarn a presente Lei.

Artigo 3o - Na elaboração da proposta orçamentária para 2022., o Poder Executivo poclerá

aumentar ou dirninuir as metas físicas-firranceiras, estabelecidas nesta Lei e identificadas nos

anexos, a fim de conrpatibilizar a clc.spesa orçada à receita estlmada, de fornra a preservar o

equilíbrio das contas públicas.

CAPíTULO II

DAS METAS FISCAIS

Artigo 4o - As metas fiscais de receitas, despesas, resultado prirlário, nominal e montante da

dívida púrblica para os exercÍcios de 2022, 2023, e 2024, de que trata o art, 4o da Lei

Complementar no tot/2OO0, são as identificadas rro ANEXO ll clesta lei, que conterá ainda os

seguintes demonstrartivos:

1.) Demonstrativo I - Metas Arruais - período 20'2.2-2024;

2) Demonstrativo ll - Avaliação do Cunrprimento das Metas Fiscais do ExercÍcitl Anterior - 2020:

3) Demonstrativo lll - Metas Fiscais Atuais comparadas com as Metas clos 3 Exercícios

Anteriores.

4) Demonstrativo lV - Evolução do Patrimônio Líquido.

5) Demonstrativo V - Origenr e Aplicação de Recursos com Alienação de Ativos,

ó) Demonstrativo Vl - Receitas e Despesa.s Previdenciárias e Avarliação AtuarÍal,

7) Demonstrativo Vll - Estimativa e Cornpensação da Renúncia de Receita,

8)Demonstrativo Vlll - Margem cle Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Contirruado.

§ to lntegra também esta Lei o Anexo de Riscos Fiscais - ANEXO lll

§ 2" O Município clefirre corno Meta Fiscal o valor que se llretencle atingir, no cxercício

orçamentário e nos dois seguirrtes, a título de receitas, clespesas, montante da dívida pública e

resultados norninal e prirnário, este representando o valor que se espera destinar ao pagatnento

de juros e do principal da dívida,

§ 3'A Meta Fiscal estabelecicla rresta Lei e identif icadas en'r seus respectivos Anexos, quando da

Elaboração da Lei Orçamentária Anual, poderão serem revistas, mecliante projeto de Lei

Específico, afim de preservar o equilíbrio das contas públicas.

§ 4oTerão prioridade sobre as ações cle expansão: o pagamento do servíço da dívída, as despesas

com pessoal e encargos. sociais, pagarnento cle precatorios judiciais e a-manutençao-dar----
atividades,

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Artigo 5o - Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

| - Programa, o instrumento cle organização da ação governan'lerltal, que articula um con

açóes visando à concretização dos c.rlljetivos pretenclidos,

ll - Ação, um instrumento cle programação para alcatrçar o o[jetivo cle ltm
por projeto, atividade ou operetçáo especial;

programa,



lll - Projeto, um instrr"rmerrto de programação para alcançar o objetivo c1e utn programa,

envolvendg um conjunto de operaçÕes, limitaclas no tempo, das quais resulta um produto que

concorre para a expansão ou aperfeiçoarnento da atuação governamental;

lV - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,

envolvendo um conjunto cle otrrerações que se realizam de nrodo contínuo e permanente, das

quais resulta um produto necessário à manutenção da atLtação governÊlmerrtal; e

V - Operação Especial, as despesas que não contribuerx para a manutenção, expansão ou

aperfeiçoarnento das ações de governo, das quais náo resulta um produto e não gera

contraprestação direLa sob a forma de bens ou serviços.

Vl - Uniclade Orçamentária, o menor nível da classiÍicação institucional, agrupacJa em orgãos

orçamerrtários, entendidos estes como os de rnaior nível da classificação institucional;

Vll - Receita Ordinária, aquelas previstas para ingressarem no caixa da utridacle gestora de forma
regular, seja pela competência cle tributar e arrecadar, seja por clete rminação constitucional tto

partilhamento dos tributos de competênciar de outras esferas de governo;

Vlll - execuÇão física, a autorização para o que o contratado realize a obra, forneça o betn out

lX - execução orçamentária, o enrperrho e a liquidação da despesa, inclusive sua inscrição em

restos a pagar;

X - execução financeira, o pagan'rento c1a despesa, inclusive dos restos a pagar já inscritos,

§ Lo - Cacla programa identificará as açôes necessárias para atingir aos seus objetivos, sob a forma

de projetos, ativiclacles e operaçôes especiais, e estas «:om identificação cla classificação

instituciorral, funcional prograrnática, especil'icarrdo os objetivos, tretas físicas e financeiras.

§ 2o - As categorias de prograrnaçâo serão identificaclas tro projeto c.le l-ei Orçamentária por

pJo g ramas,-proj.elo§-ativjdad-e§-ou-a petaç oele§ p§çia!§.,--
Artigo ó" - O Orçamento para o exercício firranceiro de2022 clo Município, abrangerá os Pocleres

Legislativo e Executivo e o Funclo Murricipal cle Previdôncia dos Servidores Públicos de

Paranatinga -PPREV e será estruturado enr confornridacle coÍn a corrfiguração Organizacíonal da

Prefeitura.

Parágrafo Único - Nos Orçarrrentos dos Furrclos Murrricipais e clas demais errtidades da

^ 
administração indireta, {esde que, como Urridades Gestoras, possuam contabilidade propria,

seráo estimadas apenas as receitas de sua competência legal e clos convênios firrnados por seus

dirigentes, assim como, as despesas relativas aos programas executados com estes recursos.

Artigo 7" - A Lei Orçamentária eviclenciará as receitas e despesas de cada uma das Unidades

Gesúras, desclobranclo as despesas por funÇáo, sutb-função, programa, projeto, atividade ou

operações especiais e quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de

despeia e modaliclacle cle aplicação, confonne as l)ortarias MOG no 4'2/tg99,lnterministeríal
!63/2OOt, O5/2O15 e Portaria STN N" 462, de 05 cl(r Agosto cle 2OOc) e outras legislaçóes

Pertinentes à matéria,

Artigo 8' - O projeto cla Lei OrÇamentária, que o Poder Exectttivo encaminhat'á à Câ

Vereadores, será constituÍdo de:

| - mensagem;

ll - Projeto da lei;

lll - quadros orçamentários consolidaclos'



Parágrafo Úníco - Os demorrstrativos orçanrentários a que se refere o inciso llldeste artigo, sãcr

os quadros e anexos exigiclos pelcr artigo tó5, § óu da Constituiçâro Federal e pel0s § § 1"o, 2o e

incisos do artigo 2o, e artigo ?-2 da Lei n" 4,320164 a seguir discrimitrados:

--.--l--5umár.io geral-da reeeita por- forrtes e das despesas por-funções do-governo;

ll, - Quar.lro clemonstrativo da receita e despesa segurrdo categclrias ecotrÔmicas, na fortla clo

Anexo L da Lei n'4.320/64;

lll, - Receita segundo as categorias econômicas - Anexo 2 da Lei n" 4,320164;

lV - Natureza econômicas - Consolidação Geral - Anexo 2 cla l-ei n'4,320/64;

V - Quaclro discrimirrativo da receita, por fontes, e respectiva legislaÇão;

Vl - Quadro das dotaçóes por órgãos <1o governo: Poder legislativo e Poder Executivo;

Vll - Quadro demonstrativo da despesa por orgãos, por unidade orçarnentária, programa rje
trabalho - Anexo ó da Lei no 4,3?-O/64;

Vlll.- Quadro demolrstrativo da despesa por programa anual de trabalho do goverlro, por função
governamerrtal - Anexo 7 da Lei n" 4..320/64;

' lX. - Quadro demonstrativo da despesa por furrrções, sub-funÇões e prograrnas conforme o

vírrculo com os recursos - Anexo B cla Lei n" 4.320/64;

X - Quadro demonstrativo das despesas por orgão e funçóes - Anexo 9 da Lei no 4.320/64;

Xl - Quadro demonstrativo da receita e planos de aplicaçõo dos fundos especiais;

Xll - Quadro demonstrativo do progranta anual de trabalho do govertto enr termos de realização

de obras e de prestação de serviços;

Xlll - Tabela explicativa da evolução cla receita e da despesa - artigo 22, irtciso lll da Lei no

4,320/64;

XIV - Descrição sucinta de cada unidade adnrinistrativa e suas principais finalidades, com a

respectiva legislação;

XV - Demonstrativo regionalizaclo do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrentes de

isenções, anistias, remissões, subsíclios e benefícios de natureza fitranceira, tributária e creditícia.

Artigo 9'- A mensagem que encaminlrar o Projeto da Lei Orçamentária conterá:

| - quaclro clemonstrativo cizr evolução cla receita nos exercÍcios de 2019 aZO?-t e previsão para

2022 e 2024t

ll- metodologia e nremória de cálculo das estirnativas das receitas;

lll - montante de recupsos para aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino e na

saúde;

Artigo L0 - As unidacles orçamentár'ias serão agrupadas de acordo com as suas vinculações

institurcionais, entenclidas cotlto send«: o de rnaior nivel de classificação institurcional,

Artigo 11 - O Quadro cle Detalhamento da Despesa - QDD fixará a despesa ao nível de grupo de

rratureza de despesa/modalidaçle cle aplicação, conformê disposto na Portaria STN rro 1,63/2000'

admiticlo o remanejamento por Decreto do Chefe do Poder Executivo clentro cle cacla projeto,

atividacle ou operações especiais, defÍrrido por esta leí como categoria de programação.

Artigo !2- A Lei Orçamentáría poclerá conter dispositivo que autorize a abertura de c

adicionais suplementares até o lirnite de 75% (quinze por cento) do total da Despesa



poclenclo, também, conler clispositivo que restrinja tais atos quanto a prograrnas prioritários, em

obeciiência aos incisos V clo artigo 1ól, c1a Consl.ituiçáo l"ederal,

s 1 - Os decretos cle aberiura cle créclitos suplementares autorizaclos na lei orçamentária anual.

deverão estar acompanlraclos «je exposição cle motivos que inclua a jurstificativa e a indicação dos

efeitos clo cancelamento cle dotações sobre a execução das atividades e dos projetos,

Artigo 13 - As programações clos Furrdos: Municipal de SaÚde, Assistência Social, da Criança e

clo Adolescente e Funclo Murricipal cle Previdência dos Servidores Públicos de Paranatinga -
ppREV e outros que vierem a ser criados serão abertos conro Unidades Orçamentárias do órgão

a que estiverem subordinados.

CAPITULO IV

DAs DtRETRtzEs pARA ELAB6RAÇÃo, uXEcUÇÁo Do ORÇAMENTo E sUAS AL'|ERAÇÔEs

Artigo t4- A previsão da receita e fixação da clespesa na Lei Orçarnentária deverão ocorrer a

preços correntes,

Artigo 15 - A proposta orç:anrentária para o exercÍcio de2022 não conterá dispositivo estranho

à p|êvisão da receita e a fixação cia clespesa, face à Constituição Fecleral, atendendo a um

processo c1e planejamento permanente, sem prejuÍzo clas normas financeiras estabelecidas pela

legislação federal,

Artigo 1ó - O orçamento anual clo município abrangerá as aclnritristt'açóes direta e indireta, sendo

disciiminado no orçamento fiscal cla adnrinistração direta o Poc.ler Legislativo e Poder Executivo,

.",, l.'rr-frndos e órgãos. A adrnirristração indireta, compreenclendo as FundaçÓes e Autarcluias'

Artigo L7 - A Lei Orçamentária Apuat atenderai às diretrizes gerais e aos princípios da unidade,

universalidade, anualidade e exclusividade, eviclencianclo a tratrsparência da gestão fiscal,

observarrdo-se o princípio cla publicidacle e perrnitindo o amplo acesso da sociedade a todas as

informações relativas a cada uma dessas etapas.

Artigo 18 - Na fixação da clespesa cleverá ser ob-§elvada q cgmp.atibilidadedqp!'og!.1llqqã9.q9-t

orçamentos cotrl os objetivos do PPA e LDO, clevendo o montante das despesas fixadas trão

exceder a previsão das receitas estirneld;ts pí'.lra o exercício'

s 1 - Fica cornpatibilizaclo as açóes clo PPA 2022/2025, confoTnte AçÓes previstas e aprovadas

no Anexo cle Metas e Prioriclades - ANEXO 1-, desta Lei'

Artigo t9 - As uniclades orçarnentárias, quanclo cla elaboração cle suas propostets parciais

cleverâo atencler a estrutura vigente e considerar o autnento ou diminuição dos seus serviços'

Artigo 20 - No projeto de Lei Orçamerrtária Arrual, as receitas serão estinraclas e as despesa::

fixaàas segundo os preços vigentes em l-o de julho de2021^

parágrafo Único - O Poder lixecutivo, no prazo cle 30 (trintâ) dias apos a publicação da Lei

Orçanrentária e por ocasião das correções efetuadas no clecorrer do exercício, encatnirrhará à

Câmara Municipal para ciência, cópia clo orçamento anual devidarnerrte corrigido'

Artigo 21 - Constituem-se requisitos essenciais da

inst'riuição, previsão e efetiva arrecadação de todos os

clo rnr-rnicípio, conforme dispõe o Art. 1"1 da LRF'

resporrsabilidade na gestão fiscal, a

tributos cla cornpetência cotrstitt-tcional

parágrafo único - Constituem-se receitas do município aquelas provenientes de:

l, Tributos de sua competêtrcia;

ll. Atividades econôrnicas, qLte por sua cottveniêncía plossam ser executadasi



lll,l'ransferências por força cle rnan{amentr.:,ç constitucionais, tratrsferências furrldo a fundo, ott

cle convênios Íirmarjos cgrn entidacles privaclas e 0rgã0s Bovernamentais em toclas as esferas de

governo;

lV.- Çppre9!!p9. t5r-rnadq p-of antqc!pação da receita e $9 itgttll :eiYiç.ol
administração municipal,

mantidos pela

Artigo 22 - Constará na proposta orçamentária o produto das operaçÔes de cródito, com

destinação específica e vinculada ao projeto, obedecendo aos limites e prclcedimentos

estabelecidos na legislação vigente,

Artigo 23 - Nenhum compromisso será assurrido senl que haja dotação orçarnentária e recursos

financeiros na programação c1e clesembolso, atenclenclo, desta forma ao quê dispóe a Lei

Complementar 7O1,/2000 - equilíbrio entre receitas e despesas,

Artigo 24 - O Orçamento Fiscal abrarrgerá as admirristraçóes direta e indireta.

Parágrafo Único - Fica autorizado ar: Poder Executivo clestinat'etnetrda de irriciativa Pat'lanrentar

à Lei Orçanrentária.

Artigo 25 - O Projeto cle Lei clo Orçamerrto para 2022 desfinará recursos para atender,

prioritariamente, às seguintes despesas:

L Pagamento do serviço da dívicla;

ll, Cobertura de precatorios judiciais;

lll, Pagarnento de pessoal e seus encargos;

lV. Duodécimos destinados ao Poder Legislativo;

V. Manutenção das atividades do rnunícípio e seus fundos;

Vl. Aplicaçáo na Manutenção e Desetrvolvirnento do Ertsino;

Vll. Aplicação nas AÇÕes e Serviços de Saúde;

Vlll, Contribuição ao PASEP;

lX. Reserva de Contingêttcia,

Artigo2ó - Na elaboração cla proposta orçamentária serão atendidos os projetos e atividades

conitantes do ANEXO lqLre fazenr parte irrtegrante desta Lei, podetrdo ser inclusos llovos

projetos no orçamento desde que constem no Plano Plurianual e incluídos no-anexo da'LDO;-'

através de lei específica,

parágrafo Unico - O ANEXO ldesta Lei estabelece as metas e prioridades, distribuÍdas por

programa, açÕes, metas físicas e metas finatrceiras.

Artigo 27 - Alei orçamentária não corrsignará clotação para investimento com duração stlperior

a um exercício financeiro clLle não esteja previsto uo Plano Plurrianual ou eln lei específ ica eln gt'le

autorize a sua inclusão, coirforrne cJisposto no parágrafo primeiro do artigo 1'67 da ConstituiÇão

Federal.

Artigo 28 - Os projetoS em execuÇão terão prioriclacle sobre os novos projetos' não poden

paralisaclas sem autorização legislàtiva, salvo por insurÍiciência de recLlrsos financeiros'

parágrafo úrrico - Não poclerão ser progratnados novos projetos:

l. por conta de reclução ou anulação de projetos em andametrto;

ll, que não possuam conrprovacla viabiliclacle técnica, econômica er financeira'



Artigo 29 - O município aplicará os lirnites constitucionais cle suas receitas resultantes de

ímpostos, cornpreendidas as provenientes de t.ransl'erências serrdo:

l. no rrrÍtrimo,25o/o(vinte e cinco porcento)tla receita resultante de irnpostos, compreerrdidas as

provenientes cle transferências, na manutenção e desenvolvimerrto do ensino.

ll, no mínirno L5% (quinze por cento) da receita resr.rltante cle impostos e transferências
constitucionais e legais, nas açôes e serviços púrblicos de saúde.

lll.l% das receitas da aclministraçâo direta e indireta para Contribuíção ao PASEP

Artigo 30 - Corrstarão da proposta orçarnentária, clernonstrativos das Receitas e das Despesas

das AutarqLtias e FundaÇões, nâ forma do Anexo ll da Lei Federal 4:.320164'= da Reteita-0 da---
Desl:esa por Órgãos do Governo.

Parágrafo Único - Os orçamentos das Autarquias e Fundações serão estabelecidos por Decreto
do Poder Executivo, na forma prevista no artigo L07 , da l-ei 4.320/ 64

CAPITULO V

DAS DTSPOSTÇÕES SOBRE AS DESPESAS COM PESSOAL E EI{CARGOS SOCIAIS

Artigo 31 - As despesas totais cot11 pessoal, ativo e inativo da adrninistração direta e irrdireta
ficam lirnitadas a 60% (sessenta por cento)da receita corrente lÍqr-ticla, atendendo ao clisposto no

art, t9 cla Lei Complemerrtar 1.01/2000,

Artigo 32- A repartição do lirnite estabelecido no artÍgo anterior obedecerá aos percentuais de

ó% (seis por cento) para o Poder Legislativo e 54% (cinquenta e quatro por cettto) llara o Poder
Execrrtivo, conforme inciso lll do art. 20 da Lei Complemertar tO7/200O.

Artigo 33 - O Executivo MLrnicipal, rrediarrte lei autorizativa, poderá criar cargos e funçóes,
alterar a estrutura de carreiras, r<:aliz.ar concurso público, corri!'lit' ou altmentar a retluneração
dos servidores, conceder vantagerts, e por ato adrninistrativo, adrnitir pessoal aprovaclo em

concurso público ou ent teste seletivo, enr caráter temporário na forma da lei, observadcls os

limites e as regras estabelecidas na Lei Complernentar tto 101 (Lei de Responsabilidacle Í-iscal).

Artigo 34 - Serão inclusas no orçarnento fiscal dotaçôes orçametrtárias para atender a clespesas

decôrrentes da criação de cargos e funções, alteração nas estruturas de carreira, realização de

Concurso Público, realização de processo seletivo simplif icado para atendimento das

necessidacles temporárias e excepciorrais; aurnento cle remuneração c.le serviclores, concessão de

vantagens, reforma adrninistrativa e implantaç:ão cle Plano de Cargos, Carreira e Salários, des«Je

que compatÍveis com o equilíbrio das contas públicas.

Artigo 35 - A criação de cargos ou alteração da estrutura de carreira, aunrento de renruneração,

L-rem conro a admissão de pessoal, a qualquer tÍtulo pelas adnrinistrações clireta e indireta, só

poderão sereÍr feitas se:

l. houver prévia dotação orçamentária,
acréscimos delas decorrentes;

suficíente para atender às t:rojeções de despesas e os

ll, estiverem cle acorclo com o linrite Íixacl«t rro artigo ll2 clesta Lei, aterrclerrclo tambérn r: disposto

no ArtigoLó cla Lei ConrplemettLar n o 1.Ot/2-000 - LRF;

lll. Í-or autorizada pelo Poder Legislativo,

Artigo 3ó - Nos casos cle rrecessiclade temporária, de excepcional interesse público, cleviclamente
justificado pela autoriclade conrpetente, o Pocler Executivo poderá autorizar a realização de

horas-extras aos serviclores rnunicipais ent serviços excepciotrais, llas áreas de saúde, obra

transporte, limpeza 1tública, seguranÇa, adnrínistração, serviços gerais, educação e
relevante interesse público.



Artigo 37 - No caso 1los lirnites máximos de clespesas corn pessoal para os Poderes Executivo e

Legülativo, estaberecicros n0 Arr, 20 rJa t.eri comprementar 101/2000 - L.ei de Respottsabilidade

Fiscal forem ultrapassados em clualquer um clos Pocleres, serãcl adotadas, nos respectivos

poderes, as seguintes mediclas v«rltaclas ao reenquâc'lramento no ÍJrâzo nráximo de dois

quadrimestres:

l, eliminação de clespesas corn horas-extras, exceto quando destinada ao atenclinrento de

relevante interesse pJ,bli.o, especialmente voltac.los para as áreas de seguranÇa e saúde;

ll. exoneração de servidores ocupantes de cargos etl comissão;

lll, eliminaçâo de vantagens concecliclas a servidores;

lV, clenrissão de servidores adrrritldos em caráter temporário'

parágrafo úrrico - A autorização para a realização de horas-extras, no ârnbito do Poder Executivo,

nas óndiçoes estabelecidas-rro caput deste uitigo, é de exclusiva com;retência clo Secretário de

Administração,

Artigo gB - O pocler Executivo poclerá conceder aumento de vencimento dos servidores públicos

nrunicipais, caso seja constatac.lo excesso efetivo cia arrecac.laÇão que eleve a receita corrente

líquida, observaclos os limites. estabelecidos r"ro art. 20, lll, da Lei cornplementar Federal n"

lrOL/2OOO,e desde que autorizado 1:elo Pocler Legislativo'

Artigo 39 - Os contratos cle terceirizaÇão cle nrão-cle-obra que se referet.)1 a substituiçâo de

servidores e emprega{os pútrlicos, serão contaltilizaclos corno "Outras Despesas de Pessoal

Decorrentes cle Tercãirização", elemento cle despesa 3,1,90'34. e or-r 3'3'90'34'

parágrafo úpico - para efeito do ciisposto neste artigo, enten«le-se como terceirização de mão-

de-obra, a contratação cle pessoal para o exercício exclusivo de atividades ou futtrções constantes

do plano de Cargos cla Aclmirristração MunicÍ;:al, excluíc1as as clespesas decorrentes da utilização

cle materiais ou áquripamentos cle propriedacle do contratado our de terceiros'

CAPITULO VI

DAS DlSPoSlÇOES SOBRE ALTERAÇÓES NA LEGIsLAÇÂo TRIBLJTARIA

Artigo 40 - O Codigo Tributário Municipal poclerá ser alteraclo ou modificado de acordo com as

neqessidades de interesse público municipal'

Artigo 4t - o Poder Execgtivo encaminhará à câmara Municipal, ate 45 (quarenta e cirrco) dias

antes do er.rcerran.lento clo exercício, se necessário for, Projeto cle Lei relativo às alterações ou

rnoclificações na Legislação 
-l'rit:utáriat 

1lertinente a:

l. revísão da planta cle valores, de forrna a atualizetr o valor vetral dos irnóveis para a cobrança do

IPTU e lTBl;

ll. aturalização das alícluotas clo imposto sobt'e serviços cle qualquer natureza;

lll. aturalização c.las taxas pelcl poder de polícia;

lV..atualização clas taxas por prestação de serviÇos;

V. contribuição de melhoria;

Vl. r.eestruturação da ativiclacle cle Íiscalização tributária;

Vll, aperfeiçoarnento clos instrurnentos para agilizaçáo da cobrança da dÍvida ativa

do valor dos créditos;

vlll. atualização clo cadastro mobiliário l=iscal de caráter obrigatório'



s to - Somente poderá ser apt'ovacla ou editada lei clure concecla ou amplie incentivo, isenção ou

benefício de natureza tributária cla clural decorra renúncia de receita se atendido o clisposto no

Art. L4 da Lei Conrplemetltar nu 101., de 04.05,2000, incisos I e ll.

s 2o - Os triburtos lançados e não arrecadados, inscritos enr dívida ativa, cr-rjos custos parâ

cobrança sejam superiores ao creclitr.> tributário, poclerão ser cancelados, tlecJiattte autorização

ern lei, não se constiturinclo como renúrncia cle receita para efeito do disposto tto art. 14 c1a Lei de

Resporrsabiliclade Fiscal.

§ 3" - Na estimativa clas receitas do projeto de Lei Orçamentária pocler'ão ser considerados os

efeitos de propostas de alterações ou rnodificação na legislação tributária que sejam objeto de

projeto de lei que esteja ern tramitação na Câtnara Municipal,

CAPITULO VII

DAs DISPOSIÇOES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Artigo 42 - Obedecidos os linrites estabeleciclos em Lei complerrnetttar Federal, o nrunicÍpio

podãrá realizar operações de créclito ao longo clo exercício 202.2-, riestinado a financiar de-spesas

de capital previstas no orçamenLo.

Artigo 43 - As operações de credito cleverão ser autorizadas por l-ei e constar do orçatnento do

rnunicípio,

Artigo 44 - A verificação clos linrítes da dívida pÚblica será Íeita na forma e nos prazos

estabelecidos na Lei Complementar n o 101, cle 04.05.2000 - Lei de Resporrsabilidade Fiscal.

CAPITULO VII

DAS DISPOSIÇOES GERAls

Artigo 45 - Ao Projeto de Lei Orçamentária Arrual poclerão ser apontadas etnendas, descle que:

L sejam compatÍveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias,

ll. não alterem dotações referentes a despesas de pessoal, encargos e serviços da clívicla.

lll. não utilizem recursos proverrientes cle convênios e operaçÓes cle crédito vinculadas,

Artigo 46- A Proposta Orçamerrt;iria do Poder Legislativo clever;i ser ela[:Órada pela Câtnara

Municipal e encaminlracla ao Pocler frxecutívo até o dia 30 cle Agosto de 202')., na forma da

Enrencla Constiturcional no 25, de L4 cle fevereiro de 2OOO, para fins de consolidação do Projeto

de Lei Orçamentár'ia Anual, e observanclo-se as dernais cleterminaçoes contidas nesta Lei.

Artigo 47 - ConÍorme a Emencla Constitucional n o 58, de 23 de setelnbro de 2009, o Poder

Legúlativo terá conro limite para o total da clespesa, inclutinclo os sutbsídios clos Vereadores e

e*õlrídm os gastos com inativos, o valor corres;.lonclente de 7% (set<: por cento) sobre cl

somatorio cla receita tributária e das transferêtrcias'

Artigo 48 - A lei orçamentária conterá, no ârnbito clo orçamerrto Íiscal, dotação consigtrada à

Resãrva de ContÍngência, constituícla entre valor equivalente a no mínimo 0,01- (zero virgula, zero

Irm porcento) e no maiximo !,Oyo (um por cento) cla receita corretite líquida e se destirrará ao

atendimento de passivos contingentes e de outros riscos e eventos fiscais não previstos, e

também para abertura de creditos adicionais suplementares confortne disposto no Ârt' Bo, cla

Portaria lnterministerial no 1,63/2OOte alteiaÇões posteriores, (Art.5'lllda LRF)'

parágrafo único - Os recursos da Reserva cle Contingência serão destinados ao atendimen

passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, collforme art' 5", lll'f
Lei Complerr'",,11no L0L, cle 04 cle maio cle 2OOO(LRF), e caso não se concretize os ri

ate o clia 30 de trovernbro de 2022, os recursos cla Reserva de Corrtingência B
ats



utilizaclos por ato clo Chefe clo Poder Executivo Murricipal para abertura de créditos adicionais

suplementares de clotaçÓes que se tornaram insuficientes,

Artigo 49 - Constitui-se recluisito essencial o eqr.rilíbrio entre as receitas e despesas do nrunicÍpio,

não podendo ser fixaclas despesas sem cllre estejam definidas as fontes de recursos,

Artigo 50 - No firral de cacla bimestre o Pocler Executivo fará avaliação cla execttção orçamentária

e firúnceira para verificar o cumprimento das metas estabelecidas lra programação,

s 1". O poder Executivo publícará, ate 30 dias após o encerramento do bimestre, os Anexos I e

ll, do Relatorio Resunrido da Execução orÇamentár'ia, e os demais anexos llos prazos

estabelecidos pelo Tribunal de Contas.

s 2". O lLelatório da Gestão Fiscal será enritido pelo Chefe do Pocler Executivo e pelo Presidente

cla Câmara Murnicipal, e será publicaclo até 30 dias após o encerrelmetrto cle cada qr-taclrinrestre,

cclm amplo acesso ao pÚtblico, itrclusive por rneio eletrônico'

§ 3", Até o final dos rneses cle rraio e setembro ck: 2022, e de fevet'eiro cle 2023, o Poder

Executivo demonstrará e avaliará o curnprimento das tnetas fiscais de cada quadrimestre, ern

audiência pública na Cânrara Municipal'

Artigo 51 - Se verificado, r-ro final cje cacla binrestre, que a realizaÇão cla receita poderá não atingir

as rnetas do equilíbrio financeiro, conforrne determina a Lei Cornlrlerrentar 101/00, o Poder

Executivo promoverá a limitação cle etnpenlro e movimentação financeira, com [:ase nos

seguintes critérios:

l. limitação de empenho relativo a novos investimetrtos, ottcle seria utilizado recurso próprio clo

orçamento.

ll, Linritação cle empenho de clespesas relativas às viagetts e congÔneres'

lll, Lirnitação de empenhos referentes as despesas gráficas;

!Y, lLnileçãg..9S qlnel!r91 de d9;q9sas relativas a veiculação institucional pela mÍdia'

excetuando-se as aeea;rantu.t dà clispbnibilização cle irrformaçÕes cle interâsse da côletividade; -

V, Limitação cle despesas co1'l cornbustíveis e clerivarjos, exçeto pâra íi frota clue ;riencie os

serviços de saúde e educação.

s L" - Não serão objeto cle limitação de empenho as cJespeszrs que constiLuem obrigações

constituciorrais e legaü do ente, inclusive acluelas clestinadas ao pagamelrto do serviço da dÍvida'

§ 2"A limitação cle empenho e movimentação finarrceira poclerá ser suspensa, nc) todo ou em

parte, caso asituação ie frr-rstração cla receita se reverta nos birnestres seguintes'

Artigo 52 - O Controle de custo e Avaliação cle Resultad.osrlos programas cle governr: previsto

no Art.4o, inciso l, alÍnea "e" cla LnF seiá realizado pela Controladoria ltrterna da Prefeitura

Municipal, criada pela Lei n" 029, cle 23 de dezembro de 2005'

§ 10- o artigo 20 da l-ei 02g, em seus itens I à )fl defirrc. as atribuições cla cotrtroladoria no sentido

áo cumpririento da Lei Conrplernentar t1" tO1, de 04/05/2OOO.

§ 2" - Dentr-e outras atribuiçÕes, cabe à controlaclot'ia ot'ientar, aconlpanhar, fiscalizar e avaliar a

gestão orçamentária, finanteira e lratritnonial dos orgãos cla aclnrinistração direta e indireta'

üisa,clo a iegular e raciorral utilização clos recursos e bens públicos.

Artigo 53 - Os Órgâos do Pocler Executivo poclerão firmar convênios com outras esferas

govet'no para o desenvolvimettto de programas prioritários nas áreas cle educação' culiura'

meio ambiente, assistência social, transporte, infra - estrutura, segurarrça, saneamettto e

que por ventura ,. rüárã* rrecessários, e verrha.m oferecer o,"nur,:i1,ig1il?:.l"*§
favorecido atenclepo ãiiporto no Art, 25, da Lei Complementar n" L0tl2000' tais



I. EMPAER;

II. POLICIAS CIVIL E MILITAR;

III. INDEA;

IV. FEMA;

V. TRIBUNAL REGIONAL ]]LEITORAL;

VI. EXATORIA ESTADUAL;

VII. IBAMA;

VIII. TRIBL,lNAL REGIONAL DO'I-RABALIJO;

IX. DETRAN;

X. SINDICATOS;

xl. ASSOCIAÇÕES E ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS.

Artigo 54 - São requisitos necessários para contribuição e custeio de despesas de cornpetência

de outros entes da Fecleração, conforme o artigo ó2, inciso l, cia l-ei Complemetrtar n o tO1./2OO0:

L existência cle dotação especÍfica;

ll, interesse da municipalidade;

lll, corrtrapartida do ente da fecleração que estiver sendo berreÍiciado;

lV. comprovação de que o ente beneficiaclo se acha em dia quanto ao fragamelrto de tributtos,

empréstirnos e financiamentos cleviclos ao ente transferidot', bem como cluanto à prestação de

contas de recursos anteriormettte clele recebidos.

Parágrafo Úrrico - Para que seja efetivacla a contribr-rição será ttercessária autorizaÇão ern Íei

especÍfica e formalizaÇão de Convênio, acordo, ajuste ou congênere elrtre o rnutticípio e o enLe

cla Federação, definindo os deveres e obrigaçóes das partes, fornta e prazo para apresentaçáo da

prestação de contas.

Artigo 55 - Em caso de transferências de recLrrsos a entidades públicas e privadas, serão

efetuaclas observanclo-se o disposto no parágrafo único dp Art, Ló da Lei 4'320/64. "O valor das

subvepçóes, seffrpre que possível, será calculado com base em unidades de serviços

efetivanrente prestados ou postos à disposição dos interessados, obedecicJos os paclrões mínimos

de eficiência previamente fixaclos",

Artigo 5ó - A clestirração de recursos para cobrir necessidacles de pessoas Í'ísicas or-r déficits de

p.ró6 jurídicas cleverá ser autorizada por Lei específica, cotrforme dispõe o Art. 2ó c1a Lei

Complemerrtar no 701,/2OOO " LRt-,

Artigo 57 - O Prefeito Municipal estabelecerá através de Decreto do Poder Executivo a

profrarnacão Firrarrceira e o Cronograrna cle Execução Merrsal cle Desembr:lso, até trinta ciias da

publicação da Lei Orçan-rentária Anual,

Artigo 58 - A estimativa da receita que constará clo Projeto cle Lei Orçamentária para o exercício

aeiOZZcompletará meclidas cle aperfeiçoanrento cla administração dos tiibutos municipais, cort

vista a expansão da base de tributação e conseqLtente aurhento das receitas próprias.

parágrafo Único - A estimativa da receita citada no presente artigo, levará em c'

adiciánalmente, o inrpacto na legislação tribr-rtária, observadas a calracidade ec

corrtribuinte e a justa distribuição de rencl;t, cotn destaque para:

L atualizaçào da planta genérica de valores do município;

eração,
ica do



ll, revisão, atualização ou adequação cla legislação tributária rnunicipal,

Artigo 59 " 0 rnunicípio só fará concessão ou âmpliâÇâo de incentivo ou beneÍício de natureza

da qual decorra renúncia dc-: receita, com autorização de Lei lisper:ial, composta de anexo,

contendo:

l, A estirnativa do impacto orÇanrentário-Íinanceiro no exercício em que deva irticiar sua vigência
e nos exercícios seguintes;

ll, As medidas de conrpensação no período nrencionado no inciso l, por meio do aumento da

receita proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoraçâo ou criação

de tributo ou contribuição.

Artigo ó0 - Para os Íins do disposto ncl art. 1ó, da Lei Corrrplententar rto. 101/00 e ent

crrmprinrento ao § 3o, do mesmo artigo, fica estabeleciclo c1ue, no exercício de2022., as despesas

serão classificadas em relevantes e irre'levantes

Parágrafo único - Para fins cio clisposto tro § 3o do art. Ló da Lei Complemerttar no 10Ll2000, sáo

consideradas despesas irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapasse os lirnites previstos tros

incisos le ll do art.75 da Lei Federal n" 1,4.133/2021, nos casos, respectivamente, cle obras e

serviços de engenharia e de ourtros serviços e compras, e relevan'tes àquelas que ultrapassam o
valor máxinro da dispensa de licitação, na forma estabelecida pela Lei Federal n' 14,t33/2021.

Artigo ót - Para os fins clo disgtosto ncl art, 17, da Lei Cornplementar n' 7OI/2OO0 e em

cumprimento ao § 1o, clo tresrTto artigo, os atos que criarent ou aumentarenr clespesas

obrigatorias de caráter continuardo, deverão ser acompanhados de comprovação cle que a

despesa criada ou aurnentada não afetará as nretas clc. resultados fiscais de qt.re trata o § 1u do

art.4" da LRF.

Artigo 62 - 5e o projeto da Lei Orça mentá ria não for sancionado até 3 t de dezern bro de )-Q21., a

programerção delc.r constante poclerá ser executadar para o atendinrento das seguirrtes despesas:

l, pessoal e eÍlcargos sociais;

ll. pagamerrto do serviço da dívicla; e

lll. transferências constituciorrais e legais para os fundos rnunicipais logalnlente constituídos;

lV.ti1,2 (um doze avos) clas dotações relativas às demais despesas.

Artigo ó3 - Por ocasião da avaliação e atualização do Plano Plurianual - PPA e da elaboração da

LDO e Lei Orçanrentária Anual - LOA, o Poder Executivo poderá Íazer revisão das metas físicas

e financeilas discrirninadas no ANEXO I clesta [-ei, adequando-se com a estimativa das receitas e

Artigo ó4 - Esta ará em vigor na ta de sua publicação,

Artigo ó5 - Revogarn- as dispc.rsiç em contr;irio,

Gabirrete clo PreÍeito
Novembro de202L,

JOSIMAR MAI1

Prefeito mu

Paranatinga, Estado de Mato Grosso, zros 25 dias do rnés de
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